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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2025  - FMS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15/2025 - FMS 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Edital com item para ampla participação e cota reservada e itens exclusivos para ME/EPP/MEI 

com preferência de contratação para ME/EPP/MEI sediados local ou regionalmente em atendi-

mento ao Disposto no art. Art. 48, I, da LC Nº 123/2006 e atualizações e art. 7º do Decreto Muni-

cipal nº 117/2024. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO DO BRITO, inscrito no CPNPJ/MF N° 

11.266.975/0001-82, com sede à Praça Mario Ribeiro de Brito Filho, S/N, Centro, Campo do Brito/SE, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, pelo Agente de Contratação do município, denominado nesse 

processo como Pregoeiro, Evandro Oliveira de Carvalho, designado através da Portaria nº 1/2025, 

em conformidade com a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar n° 123, de 14 de 

janeiro de 2006, e posteriores alterações, bem como os Decretos Municipais nº: 08, 12 e 117/2024, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, licitação na modalidade PREGÃO, 

em sua forma eletrônica, tipo menor preço por item, através do www.licitanet.com.br mediante as 

seguintes condições: 

1.0 LOCAL, DATA E HORA: 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.licitanet.com.br, nas seguintes condições: 

1.1.1. Prazo limite para cadastramento das propostas: até 27/10/2025, às 8h59min. 

1.1.2. Abertura da sessão do pregão eletrônico: 27/10/2025, às 9h00min; 

1.1.3. EDITAL: O edital e demais atos pertencentes ao certame poderão ser obtidos através do site 

oficial da Prefeitura www.campodobrito.se.gov.br, no portal da  Transparência – (Acesse Licitações 

e Contratos) e ainda através do site www.licitanet.com.br. ou no Departamento de Licitações, 

localizado na Sede da Prefeitura Municipal, situada no endereço: Rua Padre Freire de Menezes, 20, 

Centro – Campo do Brito/SE. 

2.0 OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente o Registro de preços para eventual e futura aquisição com forneci-

mento parcelado de materiais de consumo hospitalares para atender a demanda do FMS, durante 

os exercícios alcançados, observadas as especificações e condições constantes do Anexo I (termo de 

referência), que fará parte integrante do edital, independentemente de quaisquer reproduções. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, através do modo de disputa 

“ABERTO”, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. Não serão aceitas as ofertas de fornecimento que estiverem acima do valor de referência desta 

licitação. 

3.0 CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “pregão 

eletrônico” através do site www.licitanet.com.br; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica; 
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3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 

3.5 O licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/EPP e que terá direito 

a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, como microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contra-

tos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração 

de observância desse limite na licitação; 

3.7 O licitante que deixar de apresentar a declaração descrita no item 3.5 não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte e equiparadas; 

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita 

às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e 

administrativa cabíveis; 

3.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.0 PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1 Poderão participar deste processo, via internet, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

constantes deste Termo de Referência e que estejam previamente credenciados no sistema www.licita-

net.com.br (conforme itens 3.1 a 3.3 deste edital); 

4.1.1 Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei nº 

147/2014, os itens 01 ao 96; e 98 ao 141 da tabela de itens do termo de referência, será de participação 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, por estar estimado com valor de contratação 

inferior a R$ 80.000,00 com preferência de contratação para as empresas sediadas local ou regio-

nalmente. 

4.1.2 Em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, o 

item 97 refere-se à cota principal, de concorrência livre e o item 142 refere-se à cota reservada de 

25% destinados exclusivamente a participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 

(EPP) e equiparadas com preferência de contratação para as empresas sediadas local ou regional-

mente. 

 

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos e a não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 

quanto ao seu conteúdo.  

4.3.1. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, 

devendo estar em conformidade com as especificações do anexo I (Termo de Referência); 

 

4.4 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação de senha pessoal e intransferível 

do licitante e o subsequente cadastramentonda proposta de preços, por meio da Plataforma Eletrônica, 
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observada data e horário limite estabelecidos. 

4.4.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão 

a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das 

normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.4.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos.  

4.4.2.1. A licitante também é a única responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

 

4.4.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet; 

4.4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: www.licitanet.com.br.  

4.4.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.4.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

 

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse pregão eletrônico, as empresas 

enquadradas nos casos a seguir: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea “a” do do item 4.5 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5.2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que estiverem em 

recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação judicial, 

desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. (TCU, 

Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. Para 

verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta eletrônica junto ao 

mailto:saude@campodobrito.se.gov.br
mailto:licitacao@campodobrito.se.gov.br
http://www.campodobrito.se.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/


                                                                               

   
 
 

 

 
4/52 

Fundo Municipal de Saúde - Praça Mario Ribeiro de Brito Filho, s/n, Centro, CEP:49.520-000  
CNPJ: 11.266.975/0001-82 - Campo do Brito – SE E-mail: saude@campodobrito.se.gov.br  e licitacao@campodobrito.se.gov.br  

www.campodobrito.se.gov.br  

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

4.5.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 

4.5.6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim 

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.6.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.6.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

4.6.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.6.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 

deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos 

emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

5.0 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das propostas; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa 

proponente, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será desclassificada pelo 

pregoeiro; 

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão 

pública; 

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal e as especificações 

constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão às últimas; 

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, 

como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

5.7 O envio da proposta, como também os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha; 

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006; 

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida no sistema; 
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5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta; 

5.11 Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado, somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances 

e no prazo de envio estabelecido na sessão; 

5.12 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem 

como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no Anexo II deste Edital. 

7.0 ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

7.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação.  

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.  

7.4.1 O Chat de mensagem, a critério do pregoeiro poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e 

necessidade.  

 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
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registro.  

7.5.1 A disputa ocorrerá pelo menor preço do item. 

 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores  ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de no mínimo R$ 0,01 (duas casas decimais). 

7.8.1 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

7.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

7.13.1 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pre-

goeiro, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em busca da consecução de 

melhor preço.   

7.13.2 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.13.2.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas no mínimo vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante inserção de aviso de reinício 

da sessão na sala da disputa do pregão eletrônico. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial 

e uma vez identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
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de 2006, conforme art. 5º do Decreto Municipal nº 117/2024. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte e assemelhada mais bem classificada, nos termos 

do subitem anterior, terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.18.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 

7.18.17 Persistindo ainda o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

 

7.18.18 Persistindo o empate e após esgotados o disposto nos incisos do art. 60, da Lei nº 

14.133/2021, será acrescido, como critério de desempate, o SORTEIO entre as empresas (Acórdão 

723/2024-TCU-Plenário) 

 

7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
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7.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

7.19.4 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7.20 Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade de mercado, 

sendo esses valores, passivos de serem declarados inexequíveis, o licitante será obrigado a apresentar 

planilha de custo detalhada que comprove a capacidade de entrega no último valor apresentado, sob pena 

de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 

7.21 Não serão aceitos preços com a incapacidade de comprovação de exequibilidade, sendo a licitante 

responsável pelos seus atos, tornando-se passiva das penalidades cabíveis nos casos em que forem 

constatadas reduções nos preços que impossibilite a Administração de alcançar a aquisição do objeto 

licitado. 

7.22 DA MARGEM DE PREFERÊNCIA, SE APLICÁVEL: 

7.22.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente poderá ser 

contratada sendo pago até 10 % (dez por cento) a mais do melhor preço válido, desde que este valor seja 

compatível com a realidade do mercado, nos termos do Decreto Municipal nº 117/2024, e, 

justificadamente, visando à promoção do desenvolvimento econômico no âmbito local e regional ou 

regionalmente, nos seguintes termos: 

7.22.1.1 Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores ao menor preço; 

7.22.1.2  A microempresa ou a empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente melhor clas-

sificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação 

em que será adjudicado o objeto em seu favor;  

7.22.1.3 Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte sediada local 

ou regionalmente melhor classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na situação, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.22.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.22.1.5 Os benefícios referidos no item 7.22.1 serão aplicados prioritariamente às licitantes microem-

presas e empresas de pequeno porte sediadas em âmbito local e posteriormente às sediadas em âmbito 

regional. 

 

7.22.2 Para efeitos da aplicação da margem de preferência, conforme art. 2º, do Decreto Municipal nº 

117/2024, considera-se: 

7.22.2.1 Âmbito Local: todo o território do Município de Campo do Brito/SE; 

7.22.2.2 Âmbito Regional: municípios circunvizinhos, mais precisamente: Areia Branca; Frei Paulo; 

Itabaiana; Macambira; Pedra Mole; Pinhão; São Domingos. 

8.0 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no Decreto Municipal nº 012/2024, e 

verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital; 

 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

I – contiverem vícios insanáveis; 

II – não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital e seus anexos; 

III – apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
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IV – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

 

8.2.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada; 

8.2.2.  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do item 8.2; 

8.2.3. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 

qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento 

da licitação ou a invalidação do processo; 

 

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo minimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

8.6.2.   Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

8.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
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9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, momento 

em que será estabelecido um prazo minimo de 02 (duas) horas para que o licitante possa inserir no 

sistema os documentos.  

9.1.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

(a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

(b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas 

(art. 64 da lei nº 14.133/2021); 

9.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a 

autenticidade do documento em questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovações 

que garantam a veracidade das informações ali expostas; 

9.3 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

9.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando necessária, poderá 

ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

9.6 O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal; 

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 

validados por meio eletrônico. 

10.0.  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei nº 14.133/2021; 

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, 

inciso IV da Lei nº 14.133/2021; 

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

d) Declaração do licitante de observância  do limite na licitação para obtenção de benefícios da LC 

123/2006, estando  limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte.  (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021); 

e) Declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos; 
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10.2  Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão ser feitas 

eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso inexista campo 

apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua 

realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de 

inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis e neste Edital. 

10.3 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.3.1 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

10.3.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

10.3.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 

de seus administradores. 

10.3.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exercício. 

10.3.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir. 

 

10.4 Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto desta licitação. 

10.5 DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

10.5.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro 

de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 

10.5.3 Prova de regularidade  perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei 

especifica; 

10.5.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede da licitante, ou outra 

equivalente, na forma de lei especifica; 

10.5.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 

outra equivalente, na forma de lei especifica; 

10.5.6 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na 

forma de lei especifica; 

10.5.7 Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF), 

demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na forma de lei 

especifica; 

10.5.8 Os documentos relacionados nos subitem 10.5.1 a 10.5.7 e 10.7.1 poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive 

por meio eletrônico; 

10.5.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.5.10 Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja 

alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

10.5.11 A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à 
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Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

10.5.12 Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões 

positivas com efeitos negativos. 

 

10.6 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.6.1 As exigênicas de qualificação técnica estão dispostas no item 12.5 do Termo de Referência 

(Anexo I). 

10.6.2 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Ates-

tado/Declaração de Capacidade Técnica ou Fornecimento, visando a obter informações sobre os mate-

riais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios da prestação dos serviços. 

10.6.3 Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoali-

dade necessária para atestar sua própria capacitação técnica. 

10.6.4 No caso de atestados emitidos em favor de consórcio do qual o contratado tenha feito parte, serão 

observadas as condições estabelecidas pelo §§ 10 e 11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021.  

 

10.7 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.7.1 Certidão negativa cível de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou no site do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 

 

10.8 DA ANÁLISE 

10.8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União (CGU), 

disponível no Portal da Transparência (http://www.portaltransparencia.gov.br); 

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o impedimento do direito 

de participar de licitação ou contratar com o Município de Campo do Brito/SE; 

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa,   disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 

 

10.8.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

10.8.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

10.8.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

10.8.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

 

10.8.2 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 

1º, da LC nº 123/06. 

10.8.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propos-

tas. 

 

10.8.4 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da documentação 

apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 

1º, da LC nº 123/06; 

10.8.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.8.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.8.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos; 

10.8.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

10.8.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 

10.8.11 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.0. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, OU assine 

eletronicamente a proposta disponibilizada pelo sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a 

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, conforme modelo presente no Anexo II. 

11.1.1 O prazo aqui definido poderá ser ampliado conforme o caso desde que motivadamente justificado 

nos autos do processo. 

 

11.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

11.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

11.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

11.6. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente 

nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II 
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da Lei nº 14.133/2021); 

11.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

11.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

11.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

12.0RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

12.1.  Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:  

I  – RECURSO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

 

II - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

 

12.2.  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do item 

12.1, serão observadas as seguintes disposições: 

I  – declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do qual será 

concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

II – as razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 

no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 

ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, da ata de julgamento. 

 

12.3. O recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 

proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario Oficial do Municipio. 

12.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

12.7. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito; 

13.0 REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
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sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

13.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma minuciosa; 

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

14.0 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 A adjudicação e homologação da licitação, serão de responsabilidade da autoridade competente. 

15.0 DA CONTRATAÇÃO 

15.1 Formalização e cadastro de reserva: 

15.1.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a forma-

lização da ata de registro de preços: 

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de Referência, 

e obrigar-se nos limites dela; 

b) será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras 

ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e 

 

15.1.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

15.2 Assinatura da Ata de Registro de Preços: 

15.2.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar 

a ata de registro de preços no prazo de até 02 (dois) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021; 

15.2.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado e convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

 

15.2.3 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes re-

manescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condi-

ções propostas pelo primeiro classificado; 

15.2.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.3 aceitar a contratação nos 

termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15.3 Vigência da Ata de Registro de Preços: 

15.3.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

15.3.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
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conformidade com as disposições nela contidas. 

 

15.4 Preços Registrados: 

15.4.1 O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão 

oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

15.4.2 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 

15.4.3 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formali-

zação do contrato ou de outro instrumento hábil; 

15.4.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições esta-

belecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021); 

 

15.5 Alteração ou atualização dos preços registrados 

15.5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/ 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regis-

trados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.6 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao prati-

cado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negoci-

ação; 

 

15.7 Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; e 

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

15.8 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público; 

e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 
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15.9 Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável 

pelas rotinas de controle dessas atas, como: 

a) Controle dos saldos; 

b) Vigência da ata; 

c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro 

de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 

d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 

e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

f) Controle sobre o recebimento do objeto; 

g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 

h) Controle das obrigações de ambas as partes; 

i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 

j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 

15.10 Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir 

à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

15.11 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 

ser exercida:   

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente 

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou    

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços 

de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 

formalizado mediante licitação.    

 

15.12 Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitati-

vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenci-

ador e para os órgãos participantes. 

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

15.13 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação 

e a quantidade de detentores a terem preços registrados, convocará os representantes para assinatura da 

Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 

de fornecimento nas condições estabelecidas; 

15.14 A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de ordem de 

fornecimento ou instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o 

disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/2021; 

15.15 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021, e as condições previstas neste edital; 

15.16 O modelo de execução (forma, prazo, local, condições de fornecimento e exigência de amostras, 

obrigações das partes) estão previstos nos itens 8, 10 e 11 do Termo de Referência (Anexo I). 
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16.0. DO ACOMPANHAMENTO 

16.1. A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competente, com autoridade para exercer, em 

nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização objeto do contrato. 

17.0.DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a Secretaria Municipal 

de Saúde designará servidor público pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto, na forma prevista no item 14 do Termo de Referência, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

18.0. DO PAGAMENTO 

18.1. O prazo para pagamento e demais condições estão previstas no item 9 do Termo de Referência  

- Anexo (I) a este edital. 

19.0.DOS REAJUSTES DE PREÇOS E EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 

CONTRATO ou ARP 

19.1. O valor contratado/registrado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura da ARP, contrato ou instrumento equivalente, observada a variação do IPC-A para o período 

ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante 

acordo formal entre as partes; 

19.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data base de 

apresentação orçamento, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários seguin-

tes, aplicando-se a variação ocorrida no último período; 

19.3. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos termos 

do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da contratada, alteração 

substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabili-

zem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato; 

19.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação; 

19.5. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 30 (trinta) dias, contado da 

data do pedido da documentação.  

20.0. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO ou EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

20.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas “a” e “b”, em se tratando 

de compras, ou o inciso I, alineas “a” e “b”, no caso de serviços, ambos descritos na Lei nº 14.133/2021, 

com alterações posteriores e nos termos fixados no item 8 do termo de referência, observando-se a sua 

conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.  

21.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das in-

frações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações ad-

ministrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art. 156 da lei nº 14.133/2021: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar e contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

21.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 21.1 na hipótese de inexecução parcial do 

contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

21.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas ou execução 

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla defesa, multa da seguinte 

forma: 

 

21.4.1. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na entrega/pres-

tação do serviço, observada a seguinte gradação: 

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%; 

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10%; 

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15%; 

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 20%; 

e) Acima de 20 dias: multa de 30%. 

 

21.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item; 

21.6. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.1 será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

21.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir; 

21.8. A sanção prevista no inciso III do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o 

Município de Campo do Brito/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.9. A sanção prevista no inciso IV do item 21.1 será aplicada ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

21.10.  A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.1 será precedida de análise jurídica; 

21.11.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.1 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do mesmo item; 

21.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-

almente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.13. A aplicação das sanções previstas no item 21.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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22.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos recursos con-

signados no Orçamento Programa do Município para os exercícios alcançados, conforme detalhamento 

no item 6, do Termo de Referência (Anexo I). 

 

23.0.DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES 

23.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação 

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá 

notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação; 

23.1.1. A notificação a que se refere o item 23.1 será enviada pelo correio, com aviso de recebimento, 

ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impossibilidade, publicada no Diário Oficial 

do Município e no quadro de avisos da Prefeitura. 

 

23.2. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e 

oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do 

serviço encaminhará a Comissão de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo 

punitivo; 

23.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 

prevista no item 21.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas em Lei; 

23.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.1 deste edital requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada que avaliará os 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir; 

23.5. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação; 

23.6. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

23.7. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do item 21.1 deste edital, 

serão aplicadas de acordo com o  Decreto nº 07 de 18 de janeiro de 2024,, do qual estabelece a forma 

de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 

de contratos distintos; 

23.8. A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de apli-

cação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o 

disposto no art. 169, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

24.0.IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame. 

24.2. A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica através do 

site www.licitanet.com.br;  

24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame; 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 
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24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

24.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

24.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

25.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro; 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Campo do Brito/SE; 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, http://www.campodo-

brito.se.gov.br,   www.licitanet.com.br; e no https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

25.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas  e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis; 

25.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

25.13. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

25.14. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

25.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas 

a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021; 

25.16. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 
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do licitante; 

25.17. As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

http://www.campodobrito.se.gov.br; 

25.18. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

25.19. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Órgão Solicitante 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

25.20. Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de 

reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento) 

conforme dispõe o art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 

25.21. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

25.22. Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de informações 

cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma da lei. A publicidade será 

diferida: 

 

I – quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura; 

        II – quanto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso. 

 

25.23. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos: 

25.23.1. ANEXO I – Termo de Referência. 

25.23.2. ANEXO II – Modelo de Proposta. 

25.23.3. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.0.DO FORO 

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo do Brito/SE, para dirimir questões oriundas desta 

licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 

 

Campo do Brito/SE, 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

EVANDRO OLIVEIRA DE CARVAHO 

PREGOEIRO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
(art. 18, II e art. 6º, XXIII da Lei nº 14.133/2021) 

OBJETO Registro de Preços para eventual e futura aquisição com fornecimento parcelado de mate-

riais de consumo hospitalares para atender a demanda do FMS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste termo. 

 

1. OBJETIVO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam a futura 

contratação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de materiais médico-hospitalares é um investimento estratégico e indispensável para a ma-

nutenção e o funcionamento da rede de saúde do município de Campo do Brito. Com uma população de 

18.218 habitantes e uma estrutura de saúde descentralizada composta por 22 estabelecimentos, a garantia de 

um fornecimento contínuo desses insumos é crucial para a prestação de um serviço público eficiente e de 

qualidade, atendendo às diversas necessidades da população. 

2.2. O investimento se justifica, primeiramente, como um imperativo operacional. Os itens listados compõem 

a matéria-prima essencial para a quase totalidade dos procedimentos realizados, incluindo vacinação, curati-

vos, coletas de exames, atendimentos de urgência e emergência. A recente ampliação do horário de atendi-

mento na Clínica de Saúde da Família, embora benéfica, aumentou a demanda por esses materiais, tornando 

um sistema de reposição robusto e previsível ainda mais crítico para a sustentabilidade dos serviços e para 

evitar a interrupção do atendimento à população. 

2.3. Além da necessidade operacional, a aquisição representa o cumprimento de um dever constitucional e 

legal do município. A Constituição Federal e a Lei Orgânica do SUS (Lei nº 8.080/1990) atribuem ao poder 

público municipal a responsabilidade direta pela execução das ações de saúde. A falta desses materiais es-

senciais inviabiliza o cumprimento dessas obrigações, podendo configurar uma omissão na garantia do di-

reito fundamental à saúde de seus cidadãos. 

2.4. O público-alvo beneficiado por esta aquisição é a totalidade da população de Campo do Brito. Os mate-

riais contemplam as necessidades de todos os ciclos de vida: itens pediátricos para a saúde infantil, kits 

ginecológicos para a saúde da mulher, insumos para o controle de doenças crônicas em adultos e idosos, e 

equipamentos essenciais para o atendimento de urgências e emergências para todos os cidadãos. 

2.5. Dessa forma, a contratação transcende uma simples compra de materiais; trata-se de uma ação funda-

mental para viabilizar a operacionalidade da rede de saúde, cumprir as obrigações legais do município e, 

acima de tudo, garantir o direito à saúde integral e universal para cada um dos munícipes de Campo do Brito. 

 

2.6. JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS 

2.6.1. Por se tratar de materiais de consumo hospitalar, há a necessidade de contratações frequentes, simul-

tâneas ou sucessivas, tornando o processo de compra individual muito oneroso, sendo assim, o registro de 

preços traz a opção de registrar preço com diversos fornecedores de itens comumente contratados pela ad-

ministração sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para cada item, estando em con-

formidade com o Inciso I do Artigo 29 do Decreto Municipal de Campo do Brito/SE nº 12 de 23 de Janeiro 

de 2024 que Regulamenta as modalidades de licitação, bem como disposições gerais previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

2.6.2. O SRP é também de grande vantagem para micro e pequenas empresas, inclusive as locais e regionais. 

Isto porque o fornecimento não tem necessidade de ser imediato, neste caso, parcelado, isso tudo desde que 

respeitada a validade da Ata do SRP. 

2.6.3. Vale ressaltar que a contratação é direcionada para mais de um órgão público, sendo necessária e 

conveniente a contratação dos itens para atendimento a mais de um órgão, conforme inciso III do Decreto 

Municipal nº 12 de 23 de janeiro de 2024. 
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3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

3.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste Termo de Referência especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade 

da devida efetivação de aquisição para suprir demanda específica de materiais de consumo hospitalar, 

solução considerada oportuna conforme Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observa-

das as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. As características e especifi-

cações do objeto são: 

 

Nº 
COD 

CATMAT 
COD DESCRIÇÃO UND QTD 

UNIT. 

(R$) 
TOTAL (R$) 

1 629303 20924 

ABAIXADOR DE LÍNGUA MODELO LISO BRANCO SEM SABOR DI-

MENSÕES: C: 14 CM X L: 1,5 CM; 2 MM ESP - PCT C/100 UND - ABAI-

XADOR DE LÍNGUA MODELO LISO BRANCO SEM SABOR, EMBA-

LADO INDIVIDUALMENTE EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO BRANCO, SEM AROMA E SEM SA-
BOR; FEITO EM PLÁSTICO ATÓXICO, SEM CONTER LÁTEX; DES-

CARTÁVEL. DIMENSÕES: 14 CM DE COMPRIMENTO; 1,5 CM DE LAR-

GURA; 2 MM DE ESPESSURA APROXIMADAMENTE. PACOTE COM 
100 UNIDADES 

PCT 200 4,73 946,00 

2 348002 22669 

ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (TRIGLICERÍDEOS DE ÁCIDO CÁ-

PRICO, CAPRÍLICO E LINOLEICO) FR 100 ML - ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS (TRIGLICERÍDEOS DE ÁCIDO CÁPRICO, CAPRÍLICO E 

LINOLEICO) FR 100 ML - ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS (TRIGLICE-

RÍDEOS DE ÁCIDO CÁPRICO, CAPRÍLICO E LINOLEICO), ASSOCIA-
DOS COM VITAMINAS A E E, EM LOÇÃO CREMOSA HIDRATANTE. 

APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 100ML. 

UND 700 4,20 2.940,00 

3 276839 19071 

ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL, QUIMICAMENTE PURA USADA 

PARA MEDICAÇÃO ENDOVENOSA. APRESENTAÇÃO: AMPOLA 

COM 10 ML. - ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL, QUIMICAMENTE PURA 

USADA PARA MEDICAÇÃO ENDOVENOSA. APRESENTAÇÃO: AM-

POLA COM 10 ML. 

UND 1.500 0,61 915,00 

4 276839 19070 

ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL, QUIMICAMENTE PURA USADA 

PARA MEDICAÇÃO ENDOVENOSA. APRESENTAÇÃO: AMPOLA 

COM 5 ML. - ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL, QUIMICAMENTE PURA 
USADA PARA MEDICAÇÃO ENDOVENOSA. APRESENTAÇÃO: AM-

POLA COM 5 ML. 

UND 2.000 0,52 1.040,00 

5 397503 22658 

AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

21 G X 1 1/4", BISEL CURTO TRIFACETADO - AGULHA HIPODÉR-
MICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1 1/4", BISEL 

CURTO TRIFACETADO - AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXI-

DÁVEL SILICONIZADO, 21 G X 1 1/4", BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, COM PROTETOR PLÁSTICO, 

COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DES-

CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDA-
DES. 

CX 100 8,32 832,00 

6 397505 22657 

AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

22 G X 1", BISEL CURTO TRIFACETADO - AGULHA HIPODÉRMICA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 22 G X 1", BISEL CURTO TRI-

FACETADO - AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILI-

CONIZADO, 22 G X 1", BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR 
LUER LOCK EM PLÁSTICO, COM PROTETOR PLÁSTICO, COM SIS-

TEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 100 8,27 827,00 

7 397510 22659 

AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

24 G X 3/4", BISEL CURTO TRIFACETADO - AGULHA HIPODÉR-

MICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 24 G X 3/4", BISEL 
CURTO TRIFACETADO - AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXI-

DÁVEL SILICONIZADO, 24 G X 3/4", BISEL CURTO TRIFACETADO, 

CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, COM PROTETOR PLÁSTICO, 
COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DES-

CARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNIDA-

DES. 

CX 30 8,43 252,90 

8 397513 19060 

AGULHA HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

26 G X 1/2" (13 X 0,45 MM), BISEL CURTO TRIFACETADO - AGULHA 

HIPODÉRMICA, EM AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 26 G X 1/2" 

(13 X 0,45 MM), BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, COM PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. CAIXA COM 100 UNI-

DADES. 

CX 100 7,98 798,00 
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9 269941 19074 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70%, INCOLOR, PRONTO PARA 

USAR (SEM DILUIR), USO HOSPITALAR, PARA DESINFECÇÃO DE 

SUPERFÍCIES - ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 70%, INCOLOR, 

PRONTO PARA USAR (SEM DILUIR), USO HOSPITALAR, PARA DE-
SINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES FIXAS, EM EMBALAGEM EM FRASCO 

OPACO OU TRANSPARENTE, CONTENDO LITRO, COM TAMPA ROS-

QUEÁVEL, COM LACRE INVIOLÁVEL; COM DADOS DE IDENTIFICA-
ÇÃO E PROCEDÊN-CIA. 

LT 1.200 6,84 8.208,00 

10 618744 19075 

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, INCO-

LOR, VOLÁTIL, TEOR ALCOÓ-LICO MÍNIMO DE 99,5¨GL. EMBA-

LAGEM DE 1 LITR - ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR ALCOÓ-LICO MÍNIMO DE 

99,5¨GL. EMBALAGEM DE 1 LITRO 

LT 150 13,31 1.996,50 

11 628473 20925 

ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO PACOTE COM 500 G - ALGODÃO 
HIDRÓFILO EM ROLO, COM MAIOR PODER DE ABSORÇÃO DE SUBS-

TÂNCIAS E COM MENOS FIAPOS; CONFECCIONADOS EM FIBRAS 

100% ALGODÃO, APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 500 G 

PCT 600 15,57 9.342,00 

12 361162 17060 

ALMOTOLIA CONFECCIONADA EM POLIETILENO, COM 125 ML 

- ALMOTOLIA CONFECCIONADA EM POLIETILENO, GRADUADO EM 

ALTORELEVO,- CAPACIDADE 125ML E CORÂMBAR BICO RETO 

UND 50 3,72 186,00 

13 279887 17110 
ALMOTOLIA CONFECCIONADA EM POLIETILENO, COM 250 ML 
- ALMOTOLIA CONFECCIONADA EM POLIETILENO, GRADUADO EM 

ALTO RELEVO,- CAPACIDADE 250ML E CORÂMBAR BICO RETO 

UND 50 4,02 201,00 

14 279889 17145 

ALMOTOLIA CONFECCIONADA EM POLIETILENO, COM 500ML - 
ALMOTOLIA CONFECCIONADA EM POLIETILENO, GRADUADO EM 

ALTO RELEVO,- CAPACIDADE 500ML E COR ÂMBAR BICO RETO 

TRANSPARENTE. 

UND 50 5,21 260,50 

15 628378 20926 

ATADURA DE CREPOM TAM. 10 CM X 4,5 M, 100% ALGODÃO 

ELÁSTICA, COM 13 FIOS - PACOTE COM 12 UND - ATADURA DE 

CREPOM TAM. 10 CM X 4,5 M, 100% ALGODÃO ELÁSTICA, COM 13 

FIOS COM TORÇÃO DOS FIOS DE EXCELENTE QUALIDADE. PACOTE 
COM 12 UNIDADES 

PCT 2.000 8,02 16.040,00 

16 628380 19076 

ATADURA DE CREPOM TAM. 15 CM X 4,5 M, 100% ALGODÃO 

ELÁSTICA, COM 13 FIOS COM TORÇÃO DOS FIOS DE EXCE-

LENTE QUALIDADE. PAC - ATADURA DE CREPOM TAM. 15 CM X 

4,5 M, 100% ALGODÃO ELÁSTICA, COM 13 FIOS COM TORÇÃO DOS 

FIOS DE EXCELENTE QUALIDADE. PACOTE COM 12 UND. 

PCT 2.000 14,08 28.160,00 

17 628381 19077 

ATADURA DE CREPOM TAM. 20 CM X 4,5 M, 100% ALGODÃO 

ELÁSTICA, COM 13 FIOS COM TORÇÃO DOS FIOS DE EXCE-

LENTE QUALIDADE, PAC - ATADURA DE CREPOM TAM. 20 CM X 
4,5 M, 100% ALGODÃO ELÁSTICA, COM 13 FIOS COM TORÇÃO DOS 

FIOS DE EXCELENTE QUALIDADE, PACOTE COM 12 UND. 

PCT 700 22,77 15.939,00 

18 604946 20927 

AVENTAL TNT- DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA 

LONGA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 40 - PCT C/10 UND - 
AVENTAL TNT- DESCARTÁVEL JALECO (AVENTAL) MANGA 

LONGA, COM GRAMATURA MÍNIMA DE 40. MANGA LONGA COM 

ELÁSTICO NOS PUNHOS. COR BRANCA, FECHAMENTO COM TIRAS. 
TAMANHO ÚNICO. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT 2.000 2,47 4.940,00 

19 422824 22670 

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL N° 0 - CÂNULA OROFARÍN-

GEA DE GUEDEL N° 0 - CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, EM 
POLÍMERO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO: N° 0. 

UND 5 3,50 17,50 

20 422819 22671 

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL N° 1 - CÂNULA OROFARÍN-

GEA DE GUEDEL N° 1 - CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, EM 

POLÍMERO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO: N° 1. 

UND 5 3,36 16,80 

21 422817 22672 

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL N° 3 - CÂNULA OROFARÍN-

GEA DE GUEDEL N° 3 - CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, EM 

POLÍMERO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO: N° 3. 

UND 5 3,56 17,80 

22 422820 22673 
CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL N° 4 - CÂNULA OROFARÍN-
GEA DE GUEDEL N° 4 - CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, EM 

POLÍMERO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO: N° 4. 

UND 5 3,49 17,45 

23 422818 22674 
CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL N° 5 - CÂNULA OROFARÍN-
GEA DE GUEDEL N° 5 - CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, EM 

POLÍMERO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO: N° 5. 

UND 5 3,73 18,65 

24 422816 22675 

CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL N° 6 - CÂNULA OROFARÍN-

GEA DE GUEDEL N° 6 - CÂNULA OROFARÍNGEA DE GUEDEL, EM 
POLÍMERO, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO: N° 6. 

UND 5 4,27 21,35 

25 621737 22661 

CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, MODELO TIPO ÓCULOS, 

USO: ADULTO - CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, MODELO TIPO 
ÓCULOS, USO: ADULTO - CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, MO-

DELO TIPO ÓCULOS, PARA OXIGENOTERAPIA, EM TUBO E PRONGA 

DE SILICONE, COM CONECTOR COMPATÍVEL COM FONTE DE O2, 
ESTÉRIL, DE USO ÚNICO. COMPRIMENTO: 2,5 M. TAMANHO: 

ADULTO. 

UND 30 1,09 32,70 

26 621732 22662 CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, MODELO TIPO ÓCULOS, UND 30 1,67 50,10 
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USO: INFANTIL - CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, MODELO TIPO 
ÓCULOS, USO: INFANTIL - CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO, MO-

DELO TIPO ÓCULOS, PARA OXIGENOTERAPIA, EM TUBO PLÁSTICO 

COM PRONGA DE SILICONE, COM CONECTOR COMPATÍVEL COM 
FONTE DE O2, ESTÉRIL, DE USO ÚNICO. COMPRIMENTO: 2,5 M. TA-

MANHO: INFANTIL. 

27 289967 22680 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 10 - CATETER PARA 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 10 - CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRA-
QUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, SILICONIZADO, COM PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS E VÁLVULA 

INTERMITENTE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ESPESSURA: N° 10. 

UND 20 0,66 13,20 

28 289968 22681 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 14 - CATETER PARA 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 14 - CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRA-

QUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, SILICONIZADO, COM PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS E VÁLVULA 

INTERMITENTE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ESPESSURA: N° 14. 

UND 20 0,66 13,20 

29 389960 22682 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 16 - CATETER PARA 
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 16 - CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRA-

QUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, SILICONIZADO, COM PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS E VÁLVULA 
INTERMITENTE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ESPESSURA: N° 16. 

UND 10 0,75 7,50 

30 289970 22676 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 4 - CATETER PARA 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 4 - CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRA-

QUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, SILICONIZADO, COM PONTA 
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS E VÁLVULA 

INTERMITENTE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ESPESSURA: N° 4. 

UND 10 0,71 7,10 

31 421411 22677 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 5 - CATETER PARA 
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 5 - CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRA-

QUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, COM PONTA ATRAUMÁTICA 

E UM ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE. DESCARTÁVEL. ESPESSURA: N° 
5. 

UND 10 0,64 6,40 

32 289966 22678 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 6 - CATETER PARA 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, SILICONI-

ZADO, COM PONTA ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALI-
ZADOS E VÁLVULA INTERMITENTE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ES-

PESSURA: N° 6. 

UND 10 0,79 7,90 

33 289969 22679 

CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 8 - CATETER PARA 

ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, N° 8 - CATETER PARA ASPIRAÇÃO TRA-

QUEAL, EM PVC ATÓXICO FLEXÍVEL, SILICONIZADO, COM PONTA 

ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS E VÁLVULA 
INTERMITENTE. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. ESPESSURA: N° 8. 

UND 20 0,71 14,20 

34 437178 17090 

CATETER PERIFERICO GELCO N 20 - CATETER PERIFÉRICO TIPO 

GELCO N° 20DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM 
TEFLON,RADIOPACO, CONSTITUÍDO DE AGULHA SILICONADA 

COM BISEL BIANGULADO ETRI FACETADO, SILICONADA, FLEXÍ-

VEL,PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK ,CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E TRAMA DA CÂMARADE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS.CALIBRE 

30MM, COMPRIMENTO:1,1CM 

UND 1.000 1,74 1.740,00 

35 437179 17091 

CATETER PERIFERICO GELCO N 22 - CATETER PERIFÉRICO TIPO 
GELCO N°22DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM 

TEFLON,RADIOPACO, CONSTITUÍDO DE AGULHA SILICONADA 

COM BISEL BIANGULADO ETRI FACETADO, SILICONADA, FLEXÍ-
VEL, PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER, CONECTOR 

LUER LOCK ,CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 

E TRAMA DA CÂMARADE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS.CALIBRE 
0,8MM, COMPRIMENTO:2,5CM. 

UND 2.000 1,75 3.500,00 

36 437180 17092 

CATETER PERIFERICO GELCO N 24 - CATETER PERIFÉRICO TIPO 

GELCO N°24 DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM 
TEFLON,RADIOPACO, CONSTITUÍDO DE AGULHA SILICONADA 

COM BISEL BIANGULADO ETRI FACETADO, SILICONADA, FLEXÍ-

VEL,PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER, CONECTOR 
LUER LOCK ,CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICOTRANSPARENTE 

E TRAMA DA CÂMARADE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. CALI-

BRE 0,8MM, COMPRIMENTO:1,9CM. 

UND 2.000 1,79 3.580,00 

37 437177 17089 

CATETER PERIFERICO GELCO N18 - CATETER PERIFÉRICO TIPO 

GELCO N° 18 DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM 

TEFLON,RADIOPACO, CONSTITUÍDO DE AGULHA SILICONADA 
COM BISEL BIANGULADO ETRI FACETADO, SILICONADA, FLEXÍ-

VEL,PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA/CATETER, CONECTOR 

LUER LOCK ,CÂMARA DE REFLUXO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 
E TRAMA DA CÂMARADE REFLUXO COM MICRO ESTRIAS. 

UND 700 1,76 1.232,00 

38 437164 22665 

CATETER PERIFÉRICO VENOSO TIPO ESCALPE, DIÂMETRO 19 G 

- CATETER PERIFÉRICO VENOSO TIPO ESCALPE, DIÂMETRO 19 G - 

CATETER PERIFÉRICO VENOSO, MODELO TIPO ESCALPE, AGULHA 

UND 2.500 0,40 1.000,00 
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EM AÇO INOX, COM ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONEC-
TOR PADRÃO COM TAMPA E SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO 

NR/32. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. DIÂMETRO: 19G. 

39 437173 19065 

CATETER PERIFÉRICO VENOSO TIPO ESCALPE, DIÂMETRO 21 

G. - CATETER PERIFÉRICO VENOSO TIPO ESCALPE. DIÂMETRO 21 
G. AGULHA EM AÇO INOX, C/ ASAS DE FIXAÇÃO LEVES E FLEXÍ-

VEIS, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ ADAP-

TADOR A COLETA À VÁCUO, C/ SISTEMA DE SEGURANÇA SE-
GUNDO NR/32. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVI-

DUAL. 01 UNIDADE 

UND 2.500 0,44 1.100,00 

40 437174 4025 

CATETER PERIFÉRICO VENOSO, DIÂMETRO 23 G - CATETER PE-
RIFÉRICO VENOSO, DIÂMETRO 23 G. CONFECCIONADO EM POLÍ-

MERO RADIOPACO (TEFLON OU POLIURETANO), AGULHA EM AÇO 

INOX, CONECTOR PADRÃO, C/ SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 01 

UNIDADE 

UND 2.500 0,42 1.050,00 

41 437172 22666 

CATETER PERIFÉRICO VENOSO, DIÂMETRO 25 G - CATETER PE-
RIFÉRICO VENOSO, DIÂMETRO 25 G - CATETER PERIFÉRICO VE-

NOSO, MODELO TIPO ESCALPE, AGULHA EM AÇO INOX, COM ASA 

DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO COM TAMPA, 
ADAPTADOR PARA COLETA A VÁCUO E SISTEMA DE SEGURANÇA 

SEGUNDO NR/32. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. DIÂMETRO: 25G. 

UND 2.500 0,54 1.350,00 

42 269876 17061 

CLOREXIDINA DEGERMANTE 2%, COM 100ML - CLOREXIDINA 

DEGERMANTE 2% -DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA EM VEÍCULO 
ALCOÓLICO COM CONCENTRAÇÃO 2%, APRESENTAÇÃO:FRASCO 

COM 100ML. 

UND 700 2,99 2.093,00 

43 269881 19084 

CLOREXIDINA EM SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLUCONATO 

DE CLOREXIDINA 0,2% INDICADA COMO ANTISSÉPTICO TÓ-

PICO PARA DESINFECÇÃO - CLOREXIDINA EM SOLUÇÃO ALCOÓ-

LICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,2% INDICADA COMO 
ANTISSÉPTICO TÓPICO PARA DESINFECÇÃO E LAVAGENS DAS 

MÃOS. FRASCO COM 100ML. 

UND 300 1,67 501,00 

44 269880 19085 

CLOREXIDINA EM SOLUÇÃO AQUOSA DE DIGLUCONATO DE 

CLOREXIDINA 0,2% INDICADA COMO ANTISSÉPTICO - CLOREXI-
DINA EM SOLUÇÃO AQUOSA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 

0,2% INDICADA COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO PARA DESINFECÇÃO 

E LAVAGENS DAS MÃOS. FRASCO COM 100ML. 

UND 700 4,46 3.122,00 

45 432133 20930 

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, CAPACIDADE 2000ML 

- EMB. INDIVIDUAL - COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO, CA-

PACIDADE 2000ML, GRADUADO A CADA 100ML, FABRICADO EM 
PVC PNEUMÁTICO ESPECIAL, SISTEMA FECHADO, VÁLVULA DU-

PLA (PATENTEADA) ANTIRREFLEXO, MANGUEIRA DE PVC ATÓ-

XICO ESPECIAL, CAMPOS DE TRAVAMENTO SUPERIOR, CONECTOR 
NA PARTE SUPERIOR DOTADO DE PONTO LATERAL PARA RETI-

RADA DE AMOSTRA, ALÇA PLÁSTICA PARA TRANSPOR-TE OU FI-

XAÇÃO NO LEITO, ALÇA DE FIXAÇÃO DO TUBO DE DRENAGEM. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, ES-

TERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM COM 1 

(UMA) UNIDADE. 

UND 1.200 3,72 4.464,00 

46 623108 17062 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE 7L NBR 13,84 

- COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE, 7 L - EM PAPE-

LÃO COURO,RESISTENTE A PERFURAÇÕES EM QUALQUER PONTO 
DE SUA SUPERFÍCIE INTERNA - IMPERMEÁVEL - EM FORMATO 

QUADRADO - TAMPA QUE ASSEGURE FECHAMENTO EFICIENTE -

ALÇAS RESISTENTES QUE PERMITAM TRANSPORTE SEGURO - 

APRESENTAR EXTERNAMENTE SÍMBOLO DE MATERIAL CONTA-

MINADO - EMBALAGEM INDIVIDUAL, DEVERÁ CONTER DADOS DE 

PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO, LOTE,VALIDADE E ESTAR DEN-
TRO DA NBR 13.84 

UND 400 3,51 1.404,00 

47 623109 17153 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE, COM 13L - 

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO-CORTANTE, 13 L - EM PAPE-

LÃO COURO,RESISTENTE A PERFURAÇÕES EM QUALQUER PONTO 
DE SUA SUPERFÍCIE INTERNA - IMPERMEÁVEL - EM FORMATO 

QUADRADO - TAMPA QUE ASSEGURE FECHAMENTO EFICIENTE -

ALÇAS RESISTENTES QUE PERMITAM TRANSPORTE SEGURO - 
APRESENTA REXTERNAMENTE SÍMBOLO DE MATERIAL CONTA-

MINADO - EMBALAGEM INDIVIDUAL, DEVERÁ CONTER DADOS DE 
PROCEDÊNCIA, IDENTIFICAÇÃO, LOTE,VALIDADE E ESTAR DEN-

TRO DA NBR13.843. 

UND 400 8,44 3.376,00 

48 436824 17159 

COLETOR UNIVERSAL NAO ESTERIL,COM 80ML - FRASCO COLE-

TOR UNIVERSAL, NÃO ESTÉRIL, COM CAPACIDADE DE 80ML CADA, 
COM TAMPA TIPO ROSCA,RESISTENTE, COPO DE PLÁSTICO LEI-

TOSO QUE NÃO POSSIBILITE A VISUALIZAÇÃO DA AMOSTRA CO-

LHIDA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM DADOS DEIDENTIFICA-

ÇÃO, PROCEDÊNCIA E DATA DE VALIDADE 

UND 2.500 0,41 1.025,00 
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49 628243 21731 

COMPRESSA DE GAZE - (13 FIOS/CM2), DESCARTÁVEL, 100% AL-

GODÃO, BRANCA, 8 CAMADAS, 7,5 X 7,5 CM, 500UN - COMPRESSA 

DE GAZE - (13 FIOS/CM2), DESCARTÁVEL, TECIDO 100% ALGODÃO, 

COR BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, 7,5 X 7,5 CM, 5 
DOBRAS. EMBALAGEM CONTENDO 500 UNIDADES. CONTENDO NA 

EMBALAGEM EXTERNA OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCE-

DÊNCIA, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA, LOTE E VALIDADE 

CX 3.000 17,79 53.370,00 

50 476022 21732 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, PROTEASE, 

LIPASE E CARBOIDRASE. 1 LITRO - DETERGENTE ENZIMÁTICO, A 

BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE. EMBALA-

GEM CONTENDO 01 LITRO 

UND 100 29,08 2.908,00 

51 461245 20933 

ELETRODO DESCARTÁVEL COM GEL, TAMANHO INFANTIL - 

PARA PROCEDIMENTOS DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO - ELE-

TRODO DESCARTÁVEL COM GEL, TAMANHO INFANTIL - PARA 
PROCEDIMENTOS DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, DESCARTÁ-

VEL, HIPOALERGÊNICO, CONFORTÁVEL, MICROPOROSO, COM GEL 

ADESIVO DE ALTA CONDUTIVIDADE, BOTÃO DE AÇO INOXIDÁ-
VEL, COM BAIXA AÇÃO RESIDUAL. COM REGISTRO NA ANVISA/MS 

UND 500 0,29 145,00 

52 461243 21733 

ELETRODO PARA ECG (ADULTO) DESCARTÁVEL, HIPOALERGÊ-

NICO, 1UN - ELETRODO PARA ECG (ADULTO) DESCARTÁVEL, HI-
POALERGÊNICO, COMPOSTO DE ESPUMA ADESIVA COMPACTA RE-

SISTENTE A FLUÍDOS, FORMATO EM GOTA COM ABA REMOVE-

DORA, SENSOR EM AG/AGCL E GEL SÓLIDO (ADESIVO E CONDU-
TOR). EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE 

UND 2.000 0,34 680,00 

53 610307 20934 

EQUIPO PARA SORO MACRO GOTAS, ESTÉRIL, COM CÂMARA 

GOTEJADORA EM MACRO GOTAS TUBO EM PVC - EQUIPO PARA 

SORO MACRO GOTAS, ESTÉRIL, COM CÂMARA GOTEJADORA EM 
MACRO GOTAS TUBO EM PVC, ATÓXICO, ADAPTADOR PARA AGU-

LHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE, EMBALADO INDIVI-

DUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

UND 1.500 1,08 1.620,00 

54 386546 17116 

EQUIPO PARA SORO MICRO GOTAS, ESTERIL - EQUIPO PARA 

SORO MICRO GOTAS,ESTÉRIL, COM CÂMARA GOTEJADORA EM 

MACRO GOTAS TUBO EM PVC, ATÓXICO, ADAPTADOR PARA AGU-
LHA OU CATETER, TAMPA E PINÇA ROLETE,EMBALADO INDIVIDU-

ALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO. 

UND 1.500 1,34 2.010,00 

55 405563 21741 

ESCOVA ENDOCERVICAL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, 

PLÁSTICO, MICROCERDAS EM NYLON, 1UN - ESCOVA ENDOCER-

VICAL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, ESTÉRIL, CONFECCIONADA EM 

PLÁSTICO, MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA CÔ-
NICA, CABO C/ 17 A 18 CM E CERDAS C/ APROXIMADAMENTE 2 CM, 

EMBALADO INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM CONTENDO 01 UNI-

DADE 

UND 1.200 0,35 420,00 

56 432681 17046 

ESFIGMOMANOMETRO COM BRACADEIRA PVC - ADULTO - ES-
FIGMOMANÔMETRO COM BRAÇADEIRA COM MANGUITO DE PVC 

PARA MEDIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL,ACOMPANHADO COM ES-

TOJO PARA VIAGEM- ADULTO 

UND 70 76,07 5.324,90 

57 432472 17047 

ESFIGMOMANOMETRO COM BRACADEIRA PVC - INFANTIL - ES-

FIGMOMANÔMETRO COM BRAÇADEIRA COM MANGUITO DE PVC 

PARA MEDIÇÃO DE PRESSÃO ARTERIAL,ACOMPANHADO COM ES-
TOJO PARA VIAGEM- INFANTIL 

UND 10 76,07 760,70 

58 446603 20935 

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL MED. 10 CM DE LARG. X 4,5 M DE 

COMP. COR BRANCO, EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE AL-

GODÃO - ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL MED. 10 CM DE LARG. X 
4,5 M DE COMP. COR BRANCO, CONFECCIONADO EM TECIDO APRO-

PRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, COM CAMADA ADESIVA DE BOA 

ADERÊNCIA, NATURAL E VERNIZ IMPERMEABILIZANTE, ACABA-
MENTO NAS BORDAS LATERAIS, ISENTO DE SUBSTÂNCIA ALÉR-

GICA. EMBALAGEM COM 1 (UMA) UNIDADE. 

UND 1.300 9,44 12.272,00 

59 479759 19088 

ESPÉCULO VAGINAL GRANDE ESTÉRIL, MODELO COLLINS, FA-

BRICADO EM POLIESTI-RENO CRISTAL, COM BORDAS TRAU-

MÁTICAS - ESPÉCULO VAGINAL GRANDE ESTÉRIL, MODELO COL-

LINS, FABRICADO EM POLIESTI-RENO CRISTAL, COM BORDAS 
TRAUMÁTICAS, COM PARAFUSO ROSQUEADO E ROSCA TIPO BOR-

BOLETA OU TECNICAMENTE COMPATÍVEL, COM ELEMENTOS AR-

TICULADOS, SIMÉTRICOS, COM ABERTURA E FECHAMENTO COM-
PLETOS. EMBALAGEM INDIVI-DUAL. 

UND 1.200 1,43 1.716,00 

60 479748 17117 

ESPECULO VAGINAL M, ESTERIL - ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO 

ESTÉRIL ,MODELO COLLINS, FABRICADO EMPOLIESTIRENO CRIS-
TAL, COM BORDAS TRAUMÁTICAS, COM PARAFUSO ROSQUEADO 

E ROSCA TIPO BORBOLETA OU TECNICAMENTE COMPATÍVEL, 

COM ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS,COM ABERTURA E 
FECHAMENTO COMPLETOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND 1.500 1,27 1.905,00 

61 479749 17118 

ESPECULO VAGINAL P, ESTERIL - ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO 

ESTÉRIL,MODELO COLLINS, FABRICADO EMPOLIESTIRENO CRIS-

TAL, COM BORDAS TRAUMÁTICAS, COM PARAFUSO ROSQUEADO 

UND 1.500 1,29 1.935,00 
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E ROSCA TIPO BORBOLETA OU TECNICAMENTE COMPATÍVEL, 
COM ELEMENTOS ARTICULADOS, SIMÉTRICOS,COM ABERTURA E 

FECHAMENTO COMPLETOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

62 438922 20936 

ESTETOSCÓPIO COM OLIVAS MACIAS E CONFORTÁVEIS - 

ADULTO - ESTETOSCÓPIO COM OLIVAS MACIAS E CONFORTÁVEIS 
AJUSTAM-SE PERFEITAMENTE PROMOVENDO UM EXCELENTE SE-

LAMENTO ACÚSTICO, MOLAS INTERNAS AJUSTÁVEIS, ANEL E DI-

AFRAGMA COM AUSCULTADOR DE AÇO INOXIDÁVEL. APRESEN-
TAÇÃO:CADA EMBALAGEM CONTÉM UM ESTETOSCÓPIO - 

ADULTO 

UND 30 16,96 508,80 

63 438923 20937 

ESTETOSCÓPIO COM OLIVAS MACIAS E CONFORTÁVEIS - IN-

FANTIL - ESTETOSCÓPIO COM OLIVAS MACIAS E CONFORTÁVEIS 

AJUSTAM-SE PERFEITAMENTE PROMOVENDO UM EXCELENTE SE-

LAMENTO ACÚSTICO, MOLAS INTERNAS AJUSTÁVEIS, ANEL E DI-
AFRAGMA COM AUSCULTADOR DE AÇO INOXIDÁVEL.APRESEN-

TAÇÃO:CADA EMBALAGEM CONTÉM UM ESTETOSCÓPIO- INFAN-

TIL 

UND 10 17,23 172,30 

64 466645 20938 

EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO, C/TUBO FABRICADO EM POLIVI-

NILA (PVC) ATÓXICO, 2 CONEXÕES COM 4 CM DE COMPRI-

MENTO EM PVC - EXTENSÃO PARA OXIGÊNIO, COM TUBO FABRI-
CADO EM POLIVINILA (PVC) ATÓXICO, 2 CONEXÕES COM 4 CM DE 

COMPRIMENTO EM PVC. EMBALAGEM PLÁSTICA, MÍNIMO DE 02 

(DOIS) METROS. É UTILIZADO EM CONJUNTO COM O CATETER E 
TEM POR FUNCIONALIDADE FAZER CONEXÃO ENTRE O FORNECI-

MENTO DE OXIGÊNIO E O CATETER QUE ENTRA EM CONTATO COM 

O PACIENTE 

UND 300 1,80 540,00 

65 487385 22551 

FIO DE SUTURA (NYLON MONOFILAMENTO INCOLOR Nº 3-0), 

COMPRIMENTO MÍNIMO 45 CM - FIO DE SUTURA (NYLON MONO-

FILAMENTO INCOLOR Nº 3-0), COMPRIMENTO MÍNIMO DO FIO (45 

CM), COM AGULHA 3/8 CORTANTE REVERSA, TAMANHO DA AGU-
LHA (2,4 CM), ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

UND 2.500 2,01 5.025,00 

66 487382 22552 

FIO DE SUTURA (NYLON MONOFILAMENTO INCOLOR Nº 4-0), 

COMPRIMENTO MÍNIMO 45 CM - FIO DE SUTURA (NYLON MONO-
FILAMENTO INCOLOR Nº 4-0), COMPRIMENTO MÍNIMO DO FIO (45 

CM), COM AGULHA 3/8 CORTANTE REVERSA, TAMANHO DA AGU-

LHA (1,9 CM), ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

UND 2.500 1,49 3.725,00 

67 487451 22553 

FIO DE SUTURA (NYLON MONOFILAMENTO PRETO Nº 2-0), COM-

PRIMENTO MÍNIMO 45 CM - FIO DE SUTURA (NYLON MONOFILA-

MENTO PRETO Nº 2-0), COMPRIMENTO MÍNIMO DO FIO (45 CM), 
COM AGULHA 1/2 CORTANTE REVERSA, TAMANHO DA AGULHA (3 

CM), ESTÉRIL, EMBALAGEM CONTENDO 01 UNIDADE. 

UND 2.500 1,41 3.525,00 

68 437868 19089 

FITA MICROPORE, ADESIVA MICROPOROSA, BRANCA, CONFEC-

CIONADA EM NÃO TECIDO MICROPOROSO, MEDINDO 10 CM DE 

LARG. X 4,5 M , C - FITA MICROPORE, ADESIVA MICROPOROSA, 

BRANCA, CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO MICROPOROSO, ME-

DINDO 10 CM DE LARG. X 4,5 M , COM ADESIVO À BASE DE POLÍ-
MERO ACRÍLICO UNIFORMEMENTE DISTRIBUÍDO, ISENTO DE 

SUBS-TÂNCIAS ALERGÊNICAS, COM BOA ADERÊNCIA, DE FÁCIL 

REMOÇÃO SEM DEIXAR RESÍDUOS NA PELE, COM BORDA BEM 
ACABADA E QUE PROPORCIONE FACILIDA-DE DE CORTE MANUAL. 

ENROLADA DE MANEIRA UNIFORME EM CARRETEL PLÁSTICO 

PROTEGIDO POR CILINDRO. EMBALADOS EM CAIXAS, CONFORME 
CONSTAR NO REGISTRO DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

TRAZER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚ-

MERO DE LOTE. 

ROL 600 10,29 6.174,00 

69 628268 22663 

GAZE EM ROLO, TIPO QUEIJO 9 CM X 90 M - GAZE EM ROLO, 

TIPO QUEIJO 9 CM X 90 M - GAZE EM ROLO, TIPO QUEIJO, TECIDO 

100% ALGODÃO, DENSIDADE DE 11 FIOS/CM², SEM ELEMENTO RA-
DIOPACO, NÃO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO. DIMENSÕES: 9 CM X 90 

METROS. 

ROL 150 32,78 4.917,00 

70 475840 22687 

GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, INCOLOR, PH NEUTRO, INO-

DORO, COMPOSTO DE CELULOSE NEUTRA PURA, ÁGUA DESTI-

LADA - 1000 G - GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, INCOLOR, PH 

NEUTRO, INODORO, COMPOSTO DE CELULOSE NEUTRA PURA, 

ÁGUA DESTILADA - 1000 G - GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA, IN-
COLOR, PH NEUTRO, INODORO, COMPOSTO DE CELULOSE NEUTRA 

PURA, ÁGUA DESTILADA, ISENTO DE GORDURA, SUJIDADE ACON-
DICIONADO EM FRASCOS OU BOLSAS DE 1000 G 

UND 75 7,29 546,75 

71 366903 19092 

LÂMINA DE BISTURI - N. 15, ESTÉRIL EM AÇO INOXIDÁVEL OU 

AÇO CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

FIO, CURVA - LÂMINA DE BISTURI - N. 15, ESTÉRIL EM AÇO INOXI-
DÁVEL OU AÇO CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXI-

DAÇÃO, FIO, CURVADO EM SUA PONTA, ENVELOPE EM ALUMÍNIO 

QUE PERMITA ABERTURA, COM PERFEITO ACABAMENTO ASSÉP-

TICA, HERMETICAMENTE FECHADO, COM FORRO INTERNO DE 

CX 30 41,00 1.230,00 
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PROTEÇÃO PARA O FIO DA LÂMINA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

72 299242 19093 

LÂMINA DE BISTURI - N. 21, ESTÉRIL EM AÇO INOXIDÁVEL OU 

AÇO CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO, 

FIO, CURVA - LÂMINA DE BISTURI - N. 21, ESTÉRIL EM AÇO INO-

XIDÁVEL OU AÇO CARBONO, ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 

OXIDAÇÃO, FIO, CURVADO EM SUA PONTA, ENVELOPE EM ALUMÍ-
NIO QUE PERMITA ABERTURA, COM PERFEITO ACABAMENTO AS-

SÉPTICA, HERMETICAMENTE FECHADO, COM FORRO INTERNO DE 

PROTEÇÃO PARA O FIO DA LÂMINA. CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 30 38,72 1.161,60 

73 409705 17094 

LAMINA FOSCA PARA MICROSCOPIA 26.0 X 76.0 MM, COM 50 - 

LÂMINA FOSCA PARA MICROSCOPIA 26.0 X76.0 MM, ESPES-

SURA=1.0 A1.2, APRESENTAÇÃO CX./50 UNIDADES 

CX 100 7,73 773,00 

74 389338 19094 

LANCETA COM ESPESSURA ULTRA FINA COM PONTA TRIANGU-

LAR PARA PUNÇÃO INDOLOR. CAIXA COM 100 UNIDADES. - LAN-

CETA COM ESPESSURA ULTRA FINA COM PONTA TRIANGULAR 
PARA PUNÇÃO INDOLOR. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1.000 14,93 14.930,00 

75 481791 19095 

LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL EM ROLO - 100% FIBRAS NA-

TURAIS - 500CM X70CM. - LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL EM 

ROLO - 100% FIBRAS NATURAIS - 500CM X70CM. 

CX 1.500 9,19 13.785,00 

76 620082 20956 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 7,0 EM LÁTEX 100% NA-

TURAL (PAR) - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 7,0 EM LÁ-

TEX 100% NATURAL, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL SU-
PERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL BAINHAS REFORÇADAS E RESISTENTES, COM TEN-

SÃO DE RUPTURA MÍNIMA EMBALAGEM TIPO WALLET, INDI-
CANDO A MÃO DIREITA E ESQUERDA ATÓXICA, ESTERILIZADA 

POR ÓXIDO DE ZINCO. (PAR) 

PAR 350 1,37 479,50 

77 620083 20957 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 7,5 EM LÁTEX 100% NA-

TURAL (PAR) - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 7,5 EM LÁ-
TEX 100% NATURAL, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL SU-

PERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL BAINHAS REFORÇADAS E RESISTENTES, COM TEN-
SÃO DE RUPTURA MÍNIMA EMBALAGEM TIPO WALLET, INDI-

CANDO A MÃO DIREITA E ESQUERDA ATÓXICA, ESTERILIZADA 

POR ÓXIDO DE ZINCO. (PAR) 

PAR 350 1,30 455,00 

78 620084 20958 

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 8,0 EM LÁTEX 100% NA-

TURAL (PAR) - LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL TAMANHO 8,0 EM LÁ-

TEX 100% NATURAL, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL SU-
PERFÍCIE MICROTEXTURIZADA, ANTIDESLIZANTE, TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEL BAINHAS REFORÇADAS E RESISTENTES, COM TEN-

SÃO DE RUPTURA MÍNIMA EMBALAGEM TIPO WALLET, INDI-
CANDO A MÃO DIREITA E ESQUERDA ATÓXICA, ESTERILIZADA 

POR ÓXIDO DE ZINCO. (PAR) 

PAR 100 1,39 139,00 

79 619842 20959 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO G, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME (CX C/100 

UNID) - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO 

G, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-
CADA COM PÓ, BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 

ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, FINALI-

DADE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. NA EM-
BALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E VALIDADE, COM REGISTRO 

DO PRODUTO NA ANVISA. 

CX 300 30,28 9.084,00 

80 619841 20960 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO M, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME (CX C/100 

UNID) - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO 

M, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ, BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, FINALI-

DADE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. NA EM-

BALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E VALIDADE, COM REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA 

CX 1.500 27,16 40.740,00 

81 619840 20961 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO P, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME (CX C/100 

UNID) - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO 

P, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, LUBRIFI-

CADA COM PÓ, BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, FINALI-

DADE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. NA EM-

BALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E VALIDADE, COM REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. 

CX 1.500 35,75 53.625,00 

82 619839 20962 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO PP, 

MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME (CX C/100 

UNID) - LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO 

PP, MATERIAL LÁTEX NATURAL, ÍNTEGRO E UNIFORME, 

CX 1.500 27,97 41.955,00 
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LUBRIFICADA COM PÓ, BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRE-
SENTAÇÃO ATÓXICA, TIPO AMBIDESTRA, FORMATO ANATÔMICO, 

FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

NA EMBALAGEM DEVERÁ CONTER LOTE E VALIDADE, COM RE-
GISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. 

83 613767 9399 

MANTA TERMICA ALUMINIZADA 210 X 140 CM - MANTA TER-

MICA ALUMINIZADA 210 X 140 CM - MANTA ISOLANTE TERMICA, 

MATERIAL: PELICULA DE POLIMERO ALUMINIZADO, TAMANHO 
COM DIMENSÕES MINIMAS: 210 X 140 CM, PARA APLICAÇÃO DO 

CORPO INTEIRO. 

UND 10 7,45 74,50 

84 613766 22686 

MANTA TÉRMICA ISOLANTE, EM PELÍCULA DE POLÍMERO 

ALUMINIZADO, USO: PEDIÁTRICO - MANTA TÉRMICA ISOLANTE, 

EM PELÍCULA DE POLÍMERO ALUMINIZADO, USO: PEDIÁTRICO - 

MANTA TÉRMICA ISOLANTE, EM PELÍCULA DE POLÍMERO ALUMI-
NIZADO, PARA APLICAÇÃO DE CORPO INTEIRO, DE USO ÚNICO. 

TAMANHO: PEDIÁTRICO. 

UND 10 6,23 62,30 

85 485312 20963 

MÁSCARA ELÁSTICO BRANCA CAIXA COM 50 UNIDADES- EFICI-

ÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (EFB) MAIOR QUE 95% - 

TRIPLA CAMADA - MÁSCARA ELÁSTICO BRANCA CAIXA COM 50 

UNIDADES- EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA (EFB) MAIOR 
QUE 95% - TRIPLA CAMADA COM FILTRO. - TIRAS SUPER RESISTEN-

TES COM 40 CM DE COMPRIMENTO.- CLIPS NASAL DE ALUMÍNIO 

COM 14 CM DE COMPRIMENTO. 

CX 700 5,61 3.927,00 

86 454550 20965 

MÁSCARA GASOTERAPIA - MÁSCARA GASOTERAPIA MATERIAL: 
SILICONE, APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA - UNIDADE - MÁS-

CARA GASOTERAPIA - MÁSCARA GASOTERAPIA MATERIAL: SILI-

CONE, APLICAÇÃO: P/ TRAQUEOSTOMIA, TIPO CONECTOR: CONEC-
TOR PADRÃO GIRATÓRIO C/ ORIFÍCIO, TAMANHO: ADULTO , TIPO 

FIXAÇÃO: C/ FIXADOR CERVICAL AJUSTÁVEL 

UND 10 11,82 118,20 

87 485530 20964 

MASCARA HOSPITALAR PFF2 (N95) CAMADA EXTERNA EM NT 

PES (NÃO TECIDO A BASE DE POLIPROPILENO - UNIDADES - 

MASCARA HOSPITALAR PFF2 (N95) CAMADA EXTERNA EM NT PES 

(NÃO TECIDO A BASE DE POLIPROPILENO); ELEMENTO FIL-
TRANTE, COMPOSTO POR MICROFIBRAS DE POLIPROPILENO TRA-

TADAS ELETROSTATICAMENTE COM A FINALIDADE DE RETEN-

ÇÃO DE PARTÍCULAS. POSSUI UM CLIPE NASAL E UM ELÁSTICO DE 
LÁTEX PARA AJUSTE. EFICIÊNCIA MÍNIMA 94%,PENETRAÇÃO MÁ-

XIMA 6%. 

UND 200 1,28 256,00 

88 454605 19096 
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO TAM INFANTIL (KIT) - MÁS-
CARA PARA NEBULIZAÇÃO TAM INFANTIL (KIT) 

KIT 10 9,17 91,70 

89 454604 17164 
MASCARA PARA NEBULIZACAO, TAM ADULTO (KIT) - MÁSCARA 

PARA NEBULIZAÇÃO TAM ADULTO (KIT) 
KIT 10 8,69 86,90 

90 389557 22689 

MONITOR PORTÁTIL(KIT MEDIDOR DE GLICOSE) OPERAÇÃO: 

DIGITAL. MARCA/MODELO: G. TECH VITA - MONITOR PORTÁ-

TIL(KIT MEDIDOR DE GLICOSE) OPERAÇÃO: DIGITAL - MONITOR 

PORTÁTIL(KIT MEDIDOR DE GLICOSE) OPERAÇÃO: DIGITAL, TIPO 
AMOSTRA: SANGUE CAPILAR, TIPO DE ANÁLISE: QUANTITATIVO 

DE GLICOSE, FAIXA DE OPERAÇÃO: ATÉ 600MG/DL, TEMPO RES-

POSTA: ATÉ 10S, MARCA/MODELO: G. TECH VITA 

Unidade 300 59,12 17.736,00 

91 455921 22683 

ÓRTESE EXTERNA PARA COLUNA VERTEBRAL, TAM: G - ÓR-
TESE EXTERNA PARA COLUNA VERTEBRAL, TAM: G - ÓRTESE EX-

TERNA PARA COLUNA VERTEBRAL - COLAR CERVICAL, EM POLI-

ETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM REVESTIMENTO ATOA-
LHADO, APOIO MENTONIANO, FUROS DE VENTILAÇÃO E FECHO 

COM TIRAS AJUSTÁVEIS EM VELCRO. TAMANHO: GRANDE. 

UND 5 16,50 82,50 

92 455923 22684 

ÓRTESE EXTERNA PARA COLUNA VERTEBRAL, TAM: P - ÓRTESE 
EXTERNA PARA COLUNA VERTEBRAL, TAM: P - ÓRTESE EXTERNA 

PARA COLUNA VERTEBRAL - COLAR CERVICAL, EM POLIETILENO 

DE ALTA DENSIDADE, COM REVESTIMENTO ATOALHADO, APOIO 
MENTONIANO, FUROS DE VENTILAÇÃO E FECHO COM TIRAS AJUS-

TÁVEIS EM VELCRO. TAMANHO: PEQUENO. 

UND 5 16,69 83,45 

93 442385 17123 

PAPEL GRAU CIRURGICO N 100MM X 100 M - PAPEL GRAU CIRÚR-

GICO ROLO Nº100 MMX100 M, FORMADO BOBINAS LISAS PRODUZI-
DAS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME. INDICADAS PARA ES-

TERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES AVAPOR E ÓXIDO DE ETILENO. 
POSSUI INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 

PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. BOBINAS COM 100 METROS DE 

COMPRIMENTO. 

ROL 200 44,13 8.826,00 

94 443438 17124 

PAPEL GRAU CIRURGICO N 150MM X 100M - PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO ROLO Nº150MMX100M, FORMADO POR BOBINAS LISAS PRO-

DUZIDAS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME. INDICADAS PARA 

ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES AVAPOR E ÓXIDO DE ETILENO. 
POSSUIINDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O 

PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. BOBINAS COM 100 METROS DE 

COMPRIMENTO. 

ROL 120 67,37 8.084,40 
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95 446031 19097 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO Nº 250MMX100M, FORMADO 

POR BOBINAS LISAS PRODUZIDAS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

E FILME. INDICADAS - PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO Nº 

250MMX100M, FORMADO POR BOBINAS LISAS PRODUZIDAS EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME. INDICADAS PARA ESTERILIZA-

ÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR E ÓXIDO DE ETILENO. POSSUI IN-

DICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. ROLO COM 100 METROS DE COMPRIMENTO. 

ROL 100 106,20 10.620,00 

96 405890 19100 

PROTETOR SOLAR FPS 60. PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E 

UVB, COM RESISTÊN-CIA A AGUA, FRASCOS COM 120 ML. - PRO-

TETOR SOLAR FPS 60. PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB, COM 
RESISTÊN-CIA A AGUA, FRASCOS COM 120 ML. 

UND 400 21,27 8.508,00 

97 339565 22690 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - MARCA/MODELO: 

G. TECH VITA - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - REA-
GENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIRA PARA ANÁLISE QUAN-

TITATIVA DE GLICOSE EM SANGUE CAPILAR, COM LINEARIDADE 

NA FAIXA DE 20 A 500 MG/DL. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
MARCA/MODELO: G. TECH VITA 

COTA DE 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

CX 1.875 40,86 76.612,50 

98 456412 21785 

REANIMADOR MANUAL EM SILICONE, ADULTO, KIT COM-

PLETO - REANIMADOR MANUAL EM SILICONE PARA ADULTO, KIT 

COMPLETO - KIT COMPOSTO POR: - MASCADA 5 (ADULTO) DE SILI-

CONE; - VÁLVULA PARA PACIENTE EM POLICARBONATO; - VÁL-
VULA LIMITADORA DE PRESSÃO (VALVULA PEEP) EM POLICAR-

BONATO E SILICONE COM ALÍVIO DE PRESSÃO DE 60CMH20; - VAL-

VULA INTERNA EM POLICARBONATO; - BOLSA EM SILICONE COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2000 ML; - RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO 

EM EVA E POLIPROPILENO; - TUBO DE OXIGÊNIO EM PVC COM NO 

MÍNIMO 2 METROS. 

KIT 5 113,63 568,15 

99 456413 13811 

REANIMADOR MANUAL EM SILICONE, INFANTIL, KIT COM-

PLETO - REANIMADOR MANUAL EM SILICONE, INFANTIL, KIT 

COMPLETO - KIT COMPOSTO POR: - VÁLVULA UNIDIRECIONAL EM 

POLICARBONATO E MEMBRANA DE SILICONE COM ACOPLA-
MENTO EXTERNO PARA MÁSCARA DE USO INFANTIL, NORMA IN-

TERNACIONAL COM DIÂMETRO 22,0 MM; - CONECTOR UNIVERSAL 

COM DIÂMETRO 15,0 MM PARA SONDA ENDOTRAQUEAL E MÁS-
CARA; - VÁLVULA DE ESCAPE EM POLICARBONATO COM 01 (UMA) 

MEMBRANA DE SILICONE (POP-OFF); - BALÃO DE SILICONE AUTO 

INFLÁVEL DE 500 ML; - CONEXÃO PARA ALIMENTAÇÃO DE GÁS 
OXIGÊNIO; VÁLVULA DE ADMISSÃO DE AR EM POLICARBONATO 

PARA CONEXÃO DA BOLSA RESERVATÓRIO COM 01 (UMA) MEM-
BRANA DE SILICONE; - BOJO TRANSPARENTE DE POLICARBO-

NATO; - COXIM ANATÔMICO DE SILICONE; VÁLVULA DE CON-

TROLE EM POLICARBONATO COM 02 (DUAS) MEMBRANAS DE SILI-
CONE; - BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO COM CONECTOR DE 

DIÂMETRO 22,0 MM E CAPACIDADE MÍNIMA DE 1000 ML; - EXTEN-

SÃO COM CONECTOR (PARA LIGAR A FONTE DE ALIMENTAÇÃO DE 
GÁS OXIGÊNIO À VÁLVULA DE ENTRADA DO BALÃO DO RESSUS-

CITADOR); 

KIT 5 139,61 698,05 

100 619176 22660 

RESERVATÓRIO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA - RE-

SERVATÓRIO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA - RESERVA-
TÓRIO PARA COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA, MODELO SACO, 

UNIVERSAL, EM POLÍMERO MALEÁVEL TRANSPARENTE, GRADU-

ADO, NÃO ESTÉRIL, DE USO ÚNICO. VOLUME: CERCA DE 2000 ML. 

UND 1.000 0,67 670,00 

101 376026 17068 

SACO LEITOSO BRANCO 100 L, COM 100 - SACO BRANCO LEITOSO 

PARA ARMAZENAR MATERIAL BIOLÓGICO,CAPACIDADE PARA 100 

L, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 150 37,75 5.662,50 

102 412494 17087 
SACO LEITOSO BRANCO 50L, COM 100 - SACO BRANCO LEITOSO 
PARA ARMAZENAR MATERIAL BIOLÓGICO,CAPACIDADE PARA 50 

L, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 120 30,92 3.710,40 

103 439654 20982 

SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML COM AGULHA 13MM X 4,5MM (26 

G 1/2") - SERINGA DESCARTÁVEL 1 ML COM AGULHA 13MM X 

4,5MM (26 G 1/2"), FEITA EM PLÁSTICO ATÓXICO, ESTERILIZADA E 

EMBALADA INDIVIDUALMENTE; EMBALAGEM EM PAPEL \"GRAU 
CIRÚRGICO\" QUE GARANTE SUA ESTERILIZAÇÃO E DE FÁCIL 

ABERTURA; ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM 

C/ 1 UNIDADE 

UND 25.000 0,36 9.000,00 

104 439707 20973 

SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML COM BICO COM AGULHA 

30MMX7MM (22 G1 1/4") - SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML COM 

BICO COM AGULHA 30MMX7MM (22 G1 1/4"), FEITA EM PLÁSTICO 
ATÓXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE; EM-

BALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL "GRAU CIRÚRGICO" QUE GA-

RANTE SUA ESTERILIZAÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA; POSSUI BICO 
ESPECIAL TIPO "SLIP" DE FÁCIL ENCAIXE COM AGULHAS; ESTERI-

LIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM C/ 1 UNIDADE 

UND 10.000 0,33 3.300,00 
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105 439710 20975 

SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML COM BICO E COM AGULHA 

30MMX7MM (22 G1 1/4") - SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML COM 

BICO E COM AGULHA 30MMX7MM (22 G1 1/4"), FEITA EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE; EM-
BALAGEM EM PAPEL "GRAU CIRÚRGICO" QUE GARANTE SUA ES-

TERILIZAÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA; COM BICO DE FÁCIL EN-

CAIXE E COM AGULHAS; ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO. 
RILIZAÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA; ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 

ETILENO. EMBALAGEM C/ 1 UNIDADE 

UND 10.000 0,42 4.200,00 

106 439681 20976 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML COM BICO E COM AGULHA 

25MMX7MM (22 G1") - SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML COM BICO E 
COM AGULHA 25MMX7MM (22 G1"), FEITA EM PLÁSTICO ATÓXICO, 

ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE; EMBALAGEM 

EM PAPEL "GRAU CIRÚRGICO" QUE GARANTE SUA ESTERILIZA-
ÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA; POSSUI BICO ESPECIAL TIPO "SLIP" 

DE FÁCIL ENCAIXE COM AGULHAS; ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO. RILIZAÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA; ESTERILIZADA POR 

ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM C/ 1 UNIDADE 

UND 10.000 0,39 3.900,00 

107 439698 20977 

SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML COM BICO E COM AGULHA 

30MMX7MM (22 G1 1/4") - SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML COM BICO 
E COM AGULHA 30MMX7MM (22 G1 1/4"), FEITA EM PLÁSTICO ATÓ-

XICO, ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE; EMBALA-

GEM EM PAPEL "GRAU CIRÚRGICO" QUE GARANTE SUA ESTERILI-
ZAÇÃO E DE FÁCIL ABERTURA; POSSUI BICO ESPECIAL TIPO "SLIP" 

DE FÁCIL ENCAIXE COM AGULHAS; ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE 

ETILENO. 

UND 10.000 0,37 3.700,00 

108 466782 22667 

SERINGA DESCARTÁVEL, EM POLIPROPILENO, 60 ML - SERINGA 

DESCARTÁVEL, EM POLIPROPILENO, 60 ML - SERINGA DESCARTÁ-

VEL, EM POLIPROPILENO, COM BICO CENTRAL LUER LOCK OU 
SLIP, COMPATÍVEL COM BOMBA INFUSORA, ESTÉRIL, EMBALA-

GEM INDIVIDUAL. CAPACIDADE: 60 ML. 

UND 100 2,53 253,00 

109 452796 19103 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9% - SOLUÇÃO DE CLO-

RETO DE SÓDIO A 0,9% (SORO FISIOLÓGICO) INJETÁVEL E SEM 
CONSERVANTES. ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES EM SISTEMA FECHADO DE 100 ML. APRESENTA-

ÇÃO UNIDADES. 

UND 2.000 4,15 8.300,00 

110 448699 20978 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9% (SORO FISIOLÓGICO) 

INJETÁVEL 10 ML - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9% 

(SORO FISIOLÓGICO) INJETÁVEL E SEM CONSERVANTES. ACONDI-
CIONADO EM AMPOLAS COM 10ML, PLÁSTICOS TRANSPARENTE, 

USO INTRAVENOSO E INDIVIDUALIZADO. APRESENTAÇÃO UNIDA-

DES. 

UND 300 0,36 108,00 

111 452796 18988 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9% (SORO FISIOLÓGICO) 

INJETÁVEL E SEM CONSERVANTES. ACONDICIONADO EM 

FRASCOS PLÁSTICOS T - SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9% 
(SORO FISIOLÓGICO) INJETÁVEL E SEM CONSERVANTES. ACONDI-

CIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES EM SISTEMA 

FECHADO DE 250 ML. APRESENTAÇÃO UNIDADES. 

UND 3.000 3,99 11.970,00 

112 268236 19104 

SOLUÇÃO DE CLORETO DE SÓDIO COM 500 ML. - SOLUÇÃO DE 
CLORETO DE SÓDIO A 0,9%(SORO FISIOLÓGICO) INJETÁVEL E SEM 

CONSERVANTES. ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES EM SISTEMA FECHADO COM 500 ML. APRESEN-
TAÇÃO: UNIDADES. 

UND 3.000 6,64 19.920,00 

113 267540 17166 
SOLUCAO DE GLICOSE 25%, COM 10ML - SOLUÇÃO DE GLICOSE 

25% 10 ML. 
UND 350 0,65 227,50 

114 267541 17167 
SOLUCAO DE GLICOSE 50%, COM 10ML - SOLUÇÃO DE GLICOSE 
50% 10 ML. 

UND 350 0,67 234,50 

115 357880 18989 
SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML. APRESENTAÇÃO UNIDADE. - 

SOLUÇÃO GLICOSADA 5% 500 ML. APRESENTAÇÃO UNIDADE. 
UND 300 6,14 1.842,00 

116 435995 18991 

SONDA DE FOLEY N° 14, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONIZADA, 

ISENTAS DE L - SONDA DE FOLEY N° 14, DISPOSITIVO CONSTITU-

ÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILI-
CONIZADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 

SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-
RIÈRE, 2 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-

PRIMENTO. 

UND 100 3,39 339,00 

117 435997 18992 

SONDA DE FOLEY N° 18, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONIZADA, 

ISENTAS DE L - SONDA DE FOLEY N° 18, DISPOSITIVO CONSTITU-

ÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILI-

CONIZADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 
SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-

RIÈRE, 2 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-

PRIMENTO. 

UND 100 3,50 350,00 
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118 436078 18993 

SONDA DE FOLEY N° 20, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONIZADA, 

ISENTAS DE L - SONDA DE FOLEY N° 20, DISPOSITIVO CONSTITU-

ÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILI-
CONIZADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 

SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-

RIÈRE, 2 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-
PRIMENTO. 

UND 100 3,54 354,00 

119 436077 18995 

SONDA DE FOLEY N° 22, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONIZADA, 

ISENTAS DE L - SONDA DE FOLEY N° 22, DISPOSITIVO CONSTITU-
ÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILI-

CONIZADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 

SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-
RIÈRE, 2 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-

PRIMENTO. 

UND 100 3,53 353,00 

120 436836 18994 

SONDA DE FOLEY N° 24, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONIZADA, 

ISENTAS DE L - SONDA DE FOLEY N° 24, DISPOSITIVO CONSTITU-

ÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILI-
CONIZADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 

SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-

RIÈRE, 3 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-
PRIMENTO. 

UND 100 3,89 389,00 

121 436001 18996 

SONDA DE FOLEY Nº 12, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONADA, 

ISENTAS DE LÁT - SONDA DE FOLEY Nº 12, DISPOSITIVO CONSTI-

TUÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SI-

LICONADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 
SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-

RIÈRE, 2 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-

PRIMENTO. 

UND 100 3,61 361,00 

122 435999 18997 

SONDA DE FOLEY Nº 16, DISPOSITIVO CONSTITUÍDO POR TUBO 

DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILICONIZADA, 

ISENTAS DE L - SONDA DE FOLEY Nº 16, DISPOSITIVO CONSTITU-

ÍDO POR TUBO DE RUSCHELIT, TRANSPARENTE, COM FUNIL, SILI-
CONIZADA, ISENTAS DE LÁTEX;PONTA CILÍNDRICA OU TIEMANN, 

SÓLIDA, COLORIDA DE ACORDO COM CÓDIGO DE CORES CHAR-

RIÈRE, 2 ORIFÍCIOS LATERAIS ALTERNADOS, COM 40 CM DE COM-
PRIMENTO. 

UND 100 3,48 348,00 

123 438413 19006 

SONDA URETRAL N° 12, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. CONFECCIO-

NADA EM POLIVINIL TRANSPARENTE ATÓXICO, MALEÁVEL, SI-

LICONADA, QUE NÃ - SONDA URETRAL N° 12, ESTÉRIL, DESCAR-

TÁVEL. CONFECCIONADA EM POLIVINIL TRANSPARENTE ATÓ-

XICO, MALEÁVEL, SILICONADA, QUE NÃO CAUSE TRAUMA, ME-
DINDO APROXIMADAMENTE 40 CM. EXTREMIDADE DISTAL COM 

CONECTOR PLÁSTICO COM TAMPA ARTICULADA, PERMITINDO 

CONEXÕES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS. EXTREMIDADE PROXI-
MAL COM PONTA EM FORMA DE CONE E ORIFÍCIOS OVAIS LATE-

RAIS PROPORCIONAIS AO CALIBRE. O PRODUTO DEVERÁ TER O 

SEU CALIBRE E A MARCAÇÃO DE COMPRIMENTO GRAVADOS EX-
TERNAMENTE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICI-

ENTE QUE GARANTA A INTEGRIDA-DE DO PRODUTO ATÉ O MO-

MENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFE-
RÊNCIA COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE FABRI-
CAÇÃO E/OU PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE. 

UND 5.000 1,06 5.300,00 

124 303292 19224 

SORO RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 500 ML - 
SORO RINGER COM LACTATO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 500 ML: SORO 

RINGER COM LACTATO SOLUÇÃO INJETÁVEL LÍMPIDA, ESTÉRIL, 

APIROGÊNICA, ACONDICIONADO EM FRASCOS PLÁSTICOS TRANS-
PARENTES EM SISTEMA FECHADO COM 500 ML. APRESENTAÇÃO: 

UNIDADE. 

FRC 300 6,14 1.842,00 

125 435801 19010 

TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL MEMORIA DISPLAY LCD, 

ALARME DE FEBRE 100% RESISTENTE A AGUA E COM REGIS-

TRO NA ANVISA. UNIDADE - TERMÔMETRO CLINICO DIGITAL ME-

MORIA DISPLAY LCD, ALARME DE FEBRE 100% RESISTENTE A 
AGUA E COM REGISTRO NA ANVISA. UNIDADE. 

UND 100 11,57 1.157,00 

126 428616 20980 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL EM NÃO TECIDO SANFO-

NADA BRANCA (PCT C/100 UND) - TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁ-

VEL EM NÃO TECIDO SANFONADA BRANCA: CONFECCIONADA A 
BASE DE TECIDO NÃO TECIDO, HIPOALÉRGICO E AERADO, COM 

GRAMATURA 30G/M2; FORMATO ANATÔMICO, NA COR BRANCA; 

CX 400 7,05 2.820,00 
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COM CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO, RESISTENTE; COM ELÁSTICO 
EM TODO A SUA EXTENSÃO, SANFONADA; O PRODUTO DEVERÁ 

OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE, EMBALADO EM MA-

TERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, PACOTES 
COM 100 UNIDADES 

127 451224 10366 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 2,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 2,0 COM BALÃO - TUBO COM DI-

AMETRO DE 2,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 
ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 
(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 5,06 25,30 

128 451313 10367 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 2,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 2,5 COM BALÃO - TUBO COM DI-

AMETRO DE 2,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 
PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,93 24,65 

129 451346 17072 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 3,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 3,0 COM BALÃO - TUBO COM DA-
METRO DE 3,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-
FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,47 22,35 

130 451351 17073 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 3,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 3,5 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 3,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 
PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,26 21,30 

131 451352 17074 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 4,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 4,0 COM BALÃO - TUBO COM DA-
METRO DE 4,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-
FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,14 20,70 

132 451347 17075 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 4,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 4,5 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 4,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 
ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 
(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,17 20,85 

133 451415 17076 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 5,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 5,0 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 5,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-
FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 5,21 26,05 

134 451419 17077 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 5,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 5,5 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 5,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 
ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 
(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,98 24,90 

135 451420 17078 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 6,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 6,0 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 6,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 
PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

UND 5 4,98 24,90 
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(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

136 451421 17079 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 6,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 6,5 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 6,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 
ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 
(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,28 21,40 

137 451418 17080 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 7,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 7,0 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 7,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 
PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,67 23,35 

138 451413 17081 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 7,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 7,5 COM BALÃO - TUBO COM DI-
AMETRO DE 7,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-
FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 5,28 26,40 

139 451423 17082 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 8,0 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 8,0 COM BALÃO - TUBO COM DA-

METRO DE 8,0 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 
PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-

FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 4,73 23,65 

140 451417 17083 

TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 8,5 COM BALÃO - TUBO 

ENDOTRAQUEAL ARAMADO Nº 8,5 COM BALÃO - TUBO COM DA-
METRO DE 8,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-
FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, TUBO COM DA-
METRO DE 8,5 MM, RESISTENTE A TORÇÃO PARA INTUBAÇÃO 

ORAL E NASAL (ESTERILIZADO) EM PVC (GRAU MÉDIO) COM 

PONTA CHANFRADA (SUAVE E ATRAUMÁTICA), MARCAS DE PRO-
FUNDIDADE PRECISAS, CONECTOR ISO PADRÃO DE 15 MM, 

(ISENTO DE LATEX), VALIDADE DE 5 (CINCO) ANOS APÓS DATA DE 

ESTERILIZAÇÃO; COM FIO DE AÇO INOXIDÁVEL, 

UND 5 5,01 25,05 

141 459103 22668 

TUBO HOSPITALAR EM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, AUTO-

CLAVÁVEL. REFERÊNCIA: N° 200. DIÂMETRO INTERNO: 3,0 MM 

- TUBO HOSPITALAR EM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, AUTO-
CLAVÁVEL. REFERÊNCIA: N° 200. DIÂMETRO INTERNO: 3,0 MM - 

TUBO HOSPITALAR EM BORRACHA DE LÁTEX NATURAL, AUTO-

CLAVÁVEL. REFERÊNCIA: N° 200. DIÂMETRO INTERNO: 3,0 MM. 

METRO 20 34,00 680,00 

142 339565 22690 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - MARCA/MODELO: 

G. TECH VITA - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - REA-

GENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - TIRA PARA ANÁLISE QUAN-

TITATIVA DE GLICOSE EM SANGUE CAPILAR, COM LINEARIDADE 
NA FAIXA DE 20 A 500 MG/DL. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

MARCA/MODELO: G. TECH VITA 

COTA DE 25% (EXCLUSIVO PARA ME E EPP) 

CX 625 40,86 25.537,50 

TOTAL (R$) 666.775,20 

   

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar: Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, com pre-

ferência de empresas locais e regionais cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto citado, e que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes nesse Termo; 

4.2. As empresas definidas como Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas, 

Locais e Regionais, terão o tratamento diferenciado, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de 
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dezembro de 2006 conjugado ao Decreto Municipal nº 117 de 30 de dezembro de 2024 e Lei Complementar 

nº 147 de 07 de agosto de 2014. 

4.3. A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será efetuada EXCLUSI-

VAMENTE mediante declaração de cumpre os requisitos legais para qualificação como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, podendo usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123/2006, conforme Modelo de Declaração – a ser anexado, vedada a aceitação de 

qualquer outra forma de apresentação e deverá ser entregue na fase de credenciamento. 

4.4. A Comprovação da condição de empresa local e regional, deverá seguir conforme o estabelecido nos 

incisos I e II do artigo 02 do Decreto Municipal nº 117 de 30 de dezembro de 2024: 

4.4.1. Empresa local: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em todo o território do Município de 

Campo do Brito/SE. 

4.4.2. Empresa regional: pessoa jurídica de direito privado estabelecida em qualquer região geográfica ime-

diata, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e assim considerados, mais pre-

cisamente: Areia Branca, Frei Paulo, Itabaiana, Macambira, Pedra Mole, Pinhão e São Domingos; 

4.5. Em cumprimento ao inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei nº 

147/2014 conjugado com o Decreto Municipal nº 117 de 30 de dezembro de 2024: 

4.5.1. Os itens do 1° ao item 96 e do 98 ao 141 da tabela de itens desse termo, serão de participação 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, com preferência de empresas locais e 

regionais, por estarem estimados com valores de contratação inferiores a R$ 80.000,00. 

4.5.2. O item 97 será referente a cota de 75% de ampla participação. 

4.5.3. O item 142 será referente a cota de 25% de participação exclusiva para ME, EPP ou equiparadas. 

4.6. Não poderão participar:  

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vi-

gente; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Termo; 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. Que estejam sob falência concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquida-

ção; 

4.6.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação, a licitante assinalará “sim” ou “não”, relativo às seguintes declara-

ções: 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o participante não terá direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Por se tratar de licitação visando registrar preços, os recursos serão informados quando da solicitação de 

empenho e a consequente emissão da solicitação de fornecimento.  

7. DA NATUREZA DO OBJETO 

7.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL) 

8.1. Assim que a Ata de Registro de Preços for assinada, a secretaria poderá emitir empenho ou solicitar a 

emissão do mesmo com quantidades parcelada dos itens; 

8.1.1. Na hipótese da solicitação de empenho que trata o subitem anterior, a solicitação em análise deverá 

ser encaminhada para aprovação, após a aprovação da respectiva solicitação, pelos órgãos competentes, a 

Secretaria da Fazenda, através da pessoa do(a) diretor(a) de empenho, deverá emitir o empenho solicitado. 

8.2. Após a emissão do empenho a Secretaria Demandante deverá emitir e encaminhar a Solicitação de For-

necimento, com quantidades integrais ou parceladas a serem executadas, conforme demanda, informando dia 

inicial e final (previsão de entrega) da execução e endereço ao qual deverá ser encaminhado os materiais 

hospitalares em horário adequado para recebimento provisório; 

8.3. O fornecedor deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes neste TERMO e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 

as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia (se aplicável); 

8.4. O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, contados da data de expedição da respectiva 

Solicitação de Fornecimento, o produto deve ser fornecido em remessa única, preferencialmente no período 

das 07:00 às 12:00 Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, no Endereço: Praça Mário Ribeiro de 

Brito Filho, S/N, Centro, Campo do Brito/SE, se outro local e horário não forem especificados na  Solicitação 

de fornecimento; 

8.4.1. Na data de entrega, os produtos não poderão estar com mais de 20% (vinte por cento) do seu prazo 

de validade vencido; 

8.5. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo; 

8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 

prazo; 

8.5.2. À Secretaria de Saúde caberá o direito de recusar o material caso este não atenda as exigências da 

ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e emba-

lagens. 

8.6. No ato do recebimento provisório, será observado se o item entregue condiz com o item solicitado, 

inclusive em quantidades; 

8.7. Após isso, se iniciará o procedimento para verificar as especificações mínimas; 

8.8. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que com-

provem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto poderá ser submetido a análises técnicas 

pertinentes, o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado e 

poderá ser rejeitado; 

8.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no neste Termo ou na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias corridos, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

8.10. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade, e consequente aceitação mediante termo circuns-

tanciado; 

8.10.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo; 

8.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto; 

8.12. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância 

com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação do fornecedor para efetuar a substituição do 

mesmo. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
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9.1.1. Solicitação de Fornecimento e Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

9.1.2. Prova de regularidade junto às Fazendas: Federal; Estadual; e Municipal e Certificado de Regularidade 

para com o FGTS (CRF/Caixa); 

9.1.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Tributários. 

9.2.  Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Fundo Municipal de Saúde (FMS), 

quando for o caso, deverá efetuar o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias corridos da apresentação 

das mesmas na Tesouraria Municipal. 

9.3. Os pagamentos serão efetuados com a fonte de recursos identificada no ato da emissão do empenho ou 

ordem de fornecimento. 

9.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente termo deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Assegurar o envio da solicitação de fornecimento, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis ao 

fornecedor; 

10.2. Fornecer os dados técnicos e esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, em tempo hábil, de forma a 

não comprometer a execução do fornecimento; 

10.3. Comunicar imediatamente, por escrito ou por telefone, ao fornecedor qualquer deficiência ou falha 

encontrada na execução do objeto; 

10.4. Honrar com o compromisso financeiro decorrentes da execução do objeto, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências consignadas no presente instrumento contratual; 

10.5. Fiscalizar a execução do fornecimento; 

10.6. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

11.1. Efetuar a entrega dos materiais hospitalares em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

FMS, em estrita observância das especificações do termo e da proposta vencedora, acompanhado da respec-

tiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, tipo, proce-

dência e prazo de garantia (se aplicável); 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

11.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, o 

material hospitalar rejeitado; 

11.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto; 

11.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações/fornecimento a que está obrigado, exceto nas condições autorizadas no 

Termo de Referência ou na minuta de ARP; 

11.6. Deve manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de habilitação previstas 

neste termo. Reparar, corrigir, remover ou substituir, a qualquer momento, às suas expensas, no total ou em 

parte, vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento dos materiais hospitalares, inclusive mate-

riais que tiverem invólucro lacrado violado ou danificado, com embalagens danificadas, se for o caso ou que 

não atendam às exigências desse termo; 

11.7. A fornecedora/detentora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias 

e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto. 

11.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data e hora 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comer-

ciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, montagem, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

11.10. Deverá arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições do ato convocatório, bem 

como de infrações praticadas, na execução do objeto; 
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11.11. Deve assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao município ou à terceiros, 

decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, à fiscalização ou acompanhamento feito pela administração 

ou por seu preposto; 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.13. Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão voluntária, ou de 

negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais e/ou sócios, nessa qualidade, causarem a qual-

quer pessoa, bens públicos, privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vi-

gente.  

12. DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO  

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

12.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Indivi-

dual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

12.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores. 

12.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício. 

12.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-

dade assim o exigir. 

12.2. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o objeto deste termo. 

12.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA; 

12.3.1. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto deste termo, com seus respectivos prazos de validade em vigor. 

12.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de certidão expedida con-

juntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na forma de lei es-

pecífica; 

12.3.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas: Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma de lei específica; 

12.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), na forma 

de lei específica; 

12.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF/CAIXA), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos, na 

forma de lei específica; 

12.3.7. Os documentos relacionados nos subitens 12.3.1 a 12.3.6 e 12.4.1 poderão ser substituídos ou supri-

dos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico; 

12.3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

12.3.9. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou par-

celamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
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12.3.10. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei de Licitações, sendo facultada à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

12.3.11. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário Nacional, certidões posi-

tivas com efeitos negativos. 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 

12.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou no site 

do Tribunal de Justiça do Estado do domicílio da licitante. 

12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

12.5.1. Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante expedida pela ANVISA 

(Portaria nº 2.814/GM, de 29 de maio de 1998); 

12.5.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva sede ou domicilio do licitante (Portaria nº 

2.814/GM, de 29 de maio de 1998). 

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do objeto licitado que cause grave dano à Administração, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do objeto licitado; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du-

rante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4. A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

13.5. A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 

das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

13.6. A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 
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14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 

14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 

156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8. A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise jurídica 

e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 

do secretário (a) municipal. 

13.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 

13.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.11. A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. Na aplicação da sanção 

prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado de sua intimação. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV 

do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, des-

necessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo 158 da 

Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabiliza a conclusão da apuração administrativa. 

13.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos a Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedi-

mental e a autoridade competente definidos na referida Lei. A personalidade jurídica poderá ser desconside-

rada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatori-

edade de análise jurídica prévia. 

13.13. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publi-

cidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

13.14. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma pre-

vista em edital, contrato ou instrumento equivalente. 
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13.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 

14.133/21. 

13.16. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penali-

dade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos defini-

dos neste artigo. 

13.17. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21 exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 

integridade pelo responsável. 

14. MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ARP 

14.1. A ARP deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

14.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora/detentora devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

14.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

14.4. Após a assinatura da ARP, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa fornece-

dora/detentora para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da fornecedora/detentora, quando houver, do método de aferição dos resultados 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

14.5. A execução da ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da ARP, ou pelos respec-

tivos substitutos. 

14.6. DO FISCAL DA ARP 

14.6.1. A fiscalização do ARP, se dará através da seguinte servidora: KATIA CLAUDIANE DOS SAN-

TOS (fiscal da Ata de Registro de Preços); 

14.6.2. A fiscalização da ARP do órgão, se dará através da pessoa citada acima ou a quem vier substituir na 

sua função. 

14.6.3. O fiscal da ARP acompanhará a execução, para que sejam cumpridas todas as condições estabeleci-

das, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

14.6.4. O fiscal da ARP anotará no histórico de gerenciamento e todas as ocorrências relacionadas à execu-

ção, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

14.6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o(a) fiscal, emitirá notificações para a correção 

da execução da ARP, determinando prazo para a correção. 

14.6.6. O fiscal da ARP informará ao gestor do ARP, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

14.6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da ARP nas datas aprazadas, o(a) fiscal, 

comunicará o fato imediatamente ao gestor da ARP. 

14.6.8. O fiscal da ARP verificará a manutenção das condições de habilitação da fornecedora/detentora, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

14.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações da ARP, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor da ARP para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

mailto:saude@campodobrito.se.gov.br
mailto:licitacao@campodobrito.se.gov.br
http://www.campodobrito.se.gov.br/


                                                                               

   
 
 

 

 
44/52 

Fundo Municipal de Saúde - Praça Mario Ribeiro de Brito Filho, s/n, Centro, CEP:49.520-000  
CNPJ: 11.266.975/0001-82 - Campo do Brito – SE E-mail: saude@campodobrito.se.gov.br  e licitacao@campodobrito.se.gov.br  

www.campodobrito.se.gov.br  

14.6.10. O fiscal da ARP comunicará ao gestor da ARP, em tempo hábil, o término da ARP sob sua respon-

sabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação. 

14.7. DO GESTOR DA ARP 

14.7.1. A gestão da ARP se dará através do(a) titular da pasta da Secretaria Municipal de Saúde; 

14.7.2. O gestor da ARP acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas 

à execução do objeto e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

14.7.3. O gestor da ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização da ARP 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento da ARP, a exemplo da Soli-

citação de Fornecimento/Ordem de Serviços, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da ARP para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

14.7.4. O gestor da ARP acompanhará a manutenção das condições de habilitação da fornecedora/detentora, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que paralisam ou interrompem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

14.7.5. O gestor da ARP emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal quanto ao cum-

primento de obrigações assumidas pela ARP, com menção ao seu desempenho na execução, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do ca-

dastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

14.7.6. O gestor da ARP tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabi-

lização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

14.7.7. O gestor da ARP deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado o registro de preços e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

14.7.8. O gestor da ARP deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria Municipal de Fazenda para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos da ARP. 

 

    

Campo do Brito/SE, 03 de outubro de 2025. 

 

 

                                                                             

                                  

LEONARDO ANTONIO CELESTINO MENESES SOBRAL 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO 

 

 

 

KATIA CLAUDIANE DOS SANTOS 

FARMACÊUTICA – CRF SE 1068 

 

 

 

APROVADO POR: 

ÍRIS ALVES DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CAMPO DO BRITO 

EMPRESA LICITANTE:  

PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N°  6/2025  - FMS. 

 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, nos termos do edital e anexos. 
 

 

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 

abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou desclassificação, 

habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações, bem como de julgamento das 

propostas comerciais e de suas eventuais impugnações, durante o período de seus respectivos 

julgamentos, o prazo de validade da proposta comercial não correrá. 

Executaremos objeto acima especificado no Município de Campo do Brito/SE, no local 

estabelecido no Termo de Referência, dentro do prazo estabelecido no termo de referência, contados 

do recebimento da Ordem de serviços expedida pela Autoridade Competente.   

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários à 

perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos, bem como da 

fiscalização da Secretaria Municipal de Saúde de Campo do Brito/SE. 

Na execução do objeto observaremos rigorosamente as especificações técnicas solicitadas, 

assumindo desde já a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade 

com as normas legais vigentes e padrões da Secretaria Municipal de Saúde de Campo do Brito/SE. 

Assumimos responsabilidade pelo serviço/fornecimento cotados e classificados em perfeitas 

condições de uso e de acordo com as especificações solicitadas. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no edital, Termo de 

Referência e no contrato. 

Para fins de posterior pagamento, fornecemos os seguintes dados: 

                DADOS DA EMPRESA: 

a) RAZÃO SOCIAL: 

b) CNPJ/MF: 

c) ENDEREÇO: 

d) CIDADE/UF: 

e) CEP: 

f) TEL./FAX: 

g) E-MAIL: 

h) BANCO: 

i) AGÊNCIA: 

j) CONTA: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO / ARP: 

a) NOME: 

b) ENDEREÇO: 

Item Especificação 

do objeto 

Unidade de 

Medida 

Quanti-

dade 

Marca/Modelo/ 

Fabricante 

Valor Unitá-

rio 

Valor Total 

       

       

     Total R$  
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c) CEP: 

d) CIDADE/UF: 

e) CPF/MF: 

f) RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

g) CARGO/FUNÇÃO: 

h) NATURALIDADE: 

i) NACIONALIDADE: 

j) E-MAIL: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA PARA SOLICITAÇÕES, GESTÃO E 

ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO / ARP: 

a) NOME: 

b) CARGO/FUNÇÃO: 

c) TELEFONE: 

d) E-MAIL: 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO III – MINUTA ARP 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2025 – FMS 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 15/2025 

 
No dia ... /...//......, no(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO DO BRITO, inscrito(a) no 

CNPJ 11.266.975/0001-82, com sede à PRAÇA MARIO RIBEIRO DE BRITO FILHO, S/N CEP 49520-

000 – Campo do Brito-SE neste ato legalmente representado por ÍRIS ALVES DE OLIVEIRA SOUZA, 

portador do CPF n° 048.***.***-22, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apre-

sentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

Fornecedor: ....  CNPJ: .... 

Representante: . 

Telefone: (...) ....-.... 

Email: ... 

Endereço: ...... 

Item Descrição Quantidade. Unidade Marca Modelo 

P. Uni-

tário 

Valor 

Total 

        

      TOTAL 
 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e condições descritas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP, independentemente de transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até .../.../...., a contar do dia .../.../...... 

 

PREÂMBULO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO DO BRITO,  pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CPNPJ/MF N° 11.266.975/0001-82, com sede à Praça Mario Ribeiro de Brito Filho, S/N, 

Centro, Campo do Brito/SE,  doravante apenas ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato legalmente repre-

sentado pela Secretária Municipal de Saúde, ÍRIS ALVES DE OLIVEIRA SOUZA e a  empresa acima 

identificada, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei 

Federal no 14.133/2021, Decreto Municipal nº 012/2024, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PRE-

ÇOS  mediante as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição com forneci-

mento parcelado de materiais de consumo hospitalares para atender a demanda do FMS, durante 

os exercícios alcançados, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pre-

gão Eletrônico SRP n° 6/2025 – FMS e Anexo I desta Ata de Registro de Preços; 

 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRP n° 6/2025 – 

FMS e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornece-

dor Registrado. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 1 (um) ano e poderá ser prorro-

gado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com 
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as disposições nela contidas. 

 

4. DO PREÇO 

4.1. Os preços registrados são os descritos na tabela acima do preâmbulo deste instrumento.  

4.2. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em órgão oficial da 

Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços; 

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 

contrato ou de outro instrumento hábil; 

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada (Art. 86, Lei 14.133/2021); 

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre-

ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

4.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

4.6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou 

4.6.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regis-

trados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço praticado 

no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

4.7.1. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

no mercado; 

4.7.2. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; 

4.7.3. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de negocia-

ção; 

 

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

4.8.1. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada a ve-

racidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de forneci-

mento; e 

4.8.2. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

4.8.3. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 

4.9. Os preços inicialmente registrados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da 

data da proposta vencedora, qual seja, 27/10/2025. 

4.10. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do fornecedor registrado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclu-

sivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

4.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

4.12. Quando a Ata de Registro de Preços for reajustada, a data base para reajuste dos Contratos emitidos 

após esse reajuste, passará a ser da data base do reajuste da Ata de Registro de Preços. 

4.13. O contrato decorrente da ata de registro de preços, se houver, terá sua vigência estabelecida em con-

formidade com as disposições nela contidas. 
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5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da pre-

sente Ata. 

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021, fica designada a servidora Kátia Claudiane 

dos Santos, CPF N° 027.***.***-71, lotada no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para acom-

panhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços. 

5.2.1.   À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Forneci-

mento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

5.2.2. A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais. 

 

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável pelas rotinas 

de controle dessas atas, como: 

5.3.1. Controle dos saldos; 

5.3.2. Vigência da ata; 

5.3.3. Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata de Registro de 

Preços, em sintonia com o Art. 82, § 5º, inciso VI; 

5.3.4. Controle das Solicitações de Consumos de Ata; 

5.3.5. Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos; 

5.3.6. Controle sobre o recebimento do objeto; 

5.3.7. Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais; 

5.3.8. Controle das obrigações de ambas as partes; 

5.3.9. Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de entrega; 

5.3.10. Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA, DA DESPESA, MODELO DE EXECUÇÃO (FORMA, PRAZO 

E LOCAL)  

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de 

registro de preços no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021; 

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici-

tante melhor classificado e convocado, desde que: 

6.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

6.2.2. A justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

 

6.3.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabele-

cidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado; 

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item acima, a Admi-

nistração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

6.4.1. Convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a or-

dem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de ordem de fornecimento ou 

instrumento contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133/2021; 

6.6. As condições e forma de execução do objeto estão previstas no item 8 do termo de referência (Anexo 

I do edital). 

 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 
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7.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

7.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o contrato, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado;  

7.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

7.1.5. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão gerenciador e órgãos participantes (se houver) a 

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específi-

cas para fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do re-

gistro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

8.2. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo fornecedor registrado, 

quando o Órgão gerenciador e órgãos participantes (se houver) optar pelo fornecimento cujo preço está 

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, 

for igual ou superior ao registrado. 

8.3. - O Órgão gerenciador avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qual-

quer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos 

bens registrados. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Os pagamentos serão efetuados, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

9.1.1. Solicitação de Fornecimento e Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

9.1.2. Prova de regularidade junto às Fazendas: Federal; Estadual; e Municipal; 

9.1.3. Certificado de Regularidade para com o FGTS (CRF/Caixa); 

9.1.4. Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certi-

dão Negativa de Débitos Tributários. 

9.2. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Fundo Municipal de Saúde (FMS), 

quando for o caso, deverá efetuar o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias corridos da apresentação das 

mesmas na Tesouraria Municipal. 

9.3. Os pagamentos serão efetuados com a fonte de recursos identificada no ato da emissão do empenho ou ordem 

de fornecimento. 

9.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente termo deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º§ 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1. São obrigações do órgão gerenciador, além das previstas no item 10 do termo de referência: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e fis-

calização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 

seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Forne-

cedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

11.1. São obrigações do fornecedor registrado, além do estabelecido no item 11 do Termo de Referência: 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na 

presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de 

preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador; 

V – Entregar os materiais no prazo máximo estabelecido no item 8.4 do termo de referência, 10 (dez) 

dias úteis, contados da emissão, envio e recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Autori-

dade Competente, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, no endereço: Praça Mário 

Ribeiro de Brito Filho, S/N, Centro, Campo do Brito/SE, salvo se outro for indicado na solicitação de 

fornecimento. 
 

12. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório  poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

12.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

12.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021; 

12.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

12.2  A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida:   

12.2.1. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente 

a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou    

12.2.2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços 

de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido 

formalizado mediante licitação.    

 

12.3. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não participantes: 

12.3.1. As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitati-

vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e para os órgãos participantes. 

12.3.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

13. DAS PENALIDADES 

13.1 Serão aplicadas as sanções previstas no item 20 do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 6/2025 – FMS. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. A publicação da Ata de Registro de Preços será no Diário Oficial do município e Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 174 § 2º, inciso IV da Lei n° 14.133/2021, até o 

quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta 

Ata de Registro de Preços. 
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16. DO FORO 

16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será com-

petente o foro da Comarca do Município de Campo do Brito, estado de Sergipe. 

16.2. E para firmeza e como prova de assim haver entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de 

Licitações deste Município. 

 

IRIS ALVES DE OLIVEIRA SOUZA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

_____________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 
A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 

ANEXO I – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20— 

REF: Pregão Eletrônico SRP Nº 6/2025 - FMS 

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES 

 

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar os 

materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a sequência de classificação no certame, 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da em virtude do cancelamento.  

 

Item Classificação Fornecedor CNPJ 

    

________________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR RESERVADO  
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